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•ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 — PARTE 11
DECRETO N.' 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO 11— N.° 126
	 CAPITAL FEDERAL

	
SEXTA-FEIRA, 3 DE JUNHO DE 1960

que consta do mem9 030-102-00:
Resolve:

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITU70 BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E.ESTA-

TISTICA

Conselho Nacional
de Estatística

PORTARIAS DE 20, DE MAIO
DE 1960

• o Secretário-Geral do Conselho Na-
Cional de Estatística, liando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo no 7.444-60, re-
solve:
, N9 271- — Exonerar, de acbrdo com
O art. 75, item II, da Lei n 9 1.711, de

aportaria .119 10, de 21 de março
de 1960

O Diretor do Departamento cke Ad-
rilscéaçao do S.A.P.S., no uso das
atribuições que lhe confere o art. 10,
do Decreto n9 46.912, de 29 de se-
tembro de 1959, resolve, designar Es-
meralda Marques Baptista, Dactiló-
grafo, classe "D", do Quadro do Pes-
soal -- Farte Permanente, para Subs-
tituto Eventual da Secretária do Di-
retor do Departamento, em suas fal-
tas e impecEmentos legais até 30 (trin-
ta) dias. — José Avibrosino Silva —
17.esp. pelo exp. do Departamento de
Administração".

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASS : STÊNCIA DOS SER-
VIDCRLIS DO ESTADO

PORTARIA DE 25 DE MAIO DE
1960

-
O Presidnite do Instituto de rre-

1 'vidência e Assistência dos Servido-
res do, Estado, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo :7, do
Decrete-Lei n.2,8O,J, de 12 de de-
Zetablo de 12:2, e tzada em vista o

que lhe Confere o artigo 17, do De-
creto-lei no 2.885, de 12 de dezem-
bro de 1940, Resolve:

N. 1.518 — Colocar à disposição
da Agência do IPASE em Brasília,
até 31 de dezembro de 1980, sem
prejuízo de vencimentos e demais
vantagens, a Auxiliar de Escriturá-
rio, classe "C", Maria de Loutdes
Paiva, matrícula n° 1.534.918.

2. Conceder ao referido servidor
as vantagens atribuídas ao funcio-
nalismo público federal, pelo art. 6
do Decreto n9 47.433, de 15 de de-
zembro de 1959.

MAIO DE

O Presidente do Insttiuto de
vidência e Assistência dos Sereídv.-
re.s do Estado, usando da atribuiçao
que lhe confere o artigo 17, da De-
creto-lei no 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, Resolve:	 •

No 1.538 — Exonerar, a pedido,
de acOrdo com o item I do Artigo
75, da Lei no 1.711, de 28 de de ou-
tubro de 1952, Artur Barbosa Ma-
dei, Procuracor de 3a categoria, In-
terino, matrícula n° 1.006.734.

N9 1.542.— Prorrogar por 30 (trin-
ta) dias, a contar da presente data,
o prazo a que se refere o artigo 27
da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, para fins de posse de to-
dos os servidores nomeados para in-
tegrar os quadros do IPASE, cuim
atos foram publicados nos "Diários
Oficiais" de 16 de abril a 21 de maio
do corrente ano.

PORTARIAS DE 1 DE JUNHO DE
1960

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, Resolve:

No 1.560 — Designar, sem prejuí-
zo dás vantagerre e direitos da cargo
que ora exerce na Superintendência
de Obras do IPASE em Brasília
(SOIB), o Bacharel em Direito José
Camelo da .Costa Júnior, Contador,
classe "J", matrícula 1.627451,
atualmente à disposição da. referida
Superintendência, para prestar As-
sistência Jurídica junto à Procurado-
ria Regional da Agência Metropolita-
na do IPASE em Brasília, Distrito
Federal,

2. O pagamento do referido servi-
dor continuará a ser efetuado pela
Superintrndência de Obras do IPASE
em Brasilla '<SOIS).

No 1.561 — Colocar à disposição
da Agência Metropolitana do IPASE
em Brasília, até 31 de dezembro de
1960, sem pajuizo de seus vencimen-
tos e demais vantagens, o Escritura-
rio "F" Cláudio Nunes Duarte, ma-
tricula 1.274 388.

2. conceder ao referido servidor as
vantagens atribuídas ao ituicionalls-
mo público federal,' pelo artigo 6,
do Decreto n: 47.433, de 15 de de-
zembro de 1939.

28 de outubro de 1952, João Batista
Filho do cargo da classe D da car-
reira. de Agente de Estatística, do
Quadro II

(;) Secretário-Geral do Conselho Na-
eional .de Estatistica, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n9 7.542-60 (PR —
33.310-58), resolve:

N9 272 — Nomear, de acordo com o
art. 12, item IV, alínea c, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Ari Matos Sampaio para exercer, in-
terinamente, o cargo da classe D da
carreira de Agente de Estatística, do
Quadro II, com lotação no Estado da
Bahia, em vaga decorente da exone-
ração de João Batista Filho. — Hil-
debrando Arantis da Silva.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

No 1•.506 —; Colocar b. disposição
da Agência do IPASE em Brasaia,
sem prejuízo de seus vencimentos e
demais vantagens, Diva Alves de
Oliveira, Escrevente Dactilõgrafo,
referência "21", matrícula n°
1911.692.

2. Conceder ao referido servidor,
até 21 de dezembro de 1960, as van-
tagens atribuídas ao funcionalismo
público federal pelo artigo 60 do De-
creto no 47.433, de 15 de dezembro
de 1959.	 -

PORTARIAS DE 27 DE MAIO DE
19643

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 17, do
Decreto-Lei W 2.865, de 12 de de-
zembro de 1940, e tendo em vista o
que consta do ofício n9 16.611-60,
Resolve:

No 1,512 — Colocar à disposição
da Secretaria da Presidê.ncia da Re-
pública, até ulterior deliberação,
sem perda de vencimentos e demais
vantagens decorrentes do cargo que
exerce, 'o Técnico de Seguros Priva-
dos, clasàs Iniaino, Ronald
Ferreira de .0 guiar, ponto n° 2.870.

o Presidrnto do Instituto 'de Pre-
vitáiicia e Assistência das Servido-
r= ao	 tizzndc da atribuição

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE
ADMINIST1AÇA0

PORTARIAS DE 28 DE
1960

PORTARIA DE 2 DE JUNHO DE•
1960

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usand da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei 119 2.865, de 12 de dezembro de
1940, Resolve:

No 1.565 — Lotar na Agência do
vRlidoorGesrande do Sul os seguintes ser-

i) Manoel Soares Leles, Tesoure!.
ro-Auxiliar, "CC-5";

2) Palmério Trois, Manoel Olés,
Odon mota, Amadeu Heman. Oficiais
de Seguros Privados, classe "11";

3) Paulino José da Silva. Ignaclo
Ney Rodrigues, Carmen Therezinha
Goulart Teixeira, Leoncio Lago 'Reis,
Henrique Paulo Zancan, Antonio
Souza Freitas, Jesus Machado da
Silva, Adão Martins, Ivo Leão da Ro-
cha, Maria Luisa Loureiro Falcão,
Salatiel Rodrigues, Ndyr Espindola
Melleu, Odon da Silva Pinto. Mirlan
Cunha Blanck, Luci dos Santos. Ar-
mando Pimenta, Noé Rocha Trilha,
Geraldo Fiel Ribeiro, José Brasil Du-
tra Souza, Orion Saraiva Dutra, Mil-
ton Silva, Auxiliares de Seguros Pri-
vados, classe "E".

No 1,666 — Lotar na Agência do
Estado de Pernambuco os seguintes
servidores:

1) Wilson Barros Leal, Oficial de
Seguros Privados, classe "H";

2) Yolanda Barbosã da Costa, José
Barbosa Leal, José Alexandrino Go-
mes, Severino Ferreira dos Santos
Pimentel, Nely Cora Lamegq Simões,
Auxiliares de Seguros Privados, clas-
se *E".

N. 1.567 — Lotar os seguintes ser-
vidores:

to- na Agência do Faiado do Rio
de Janeiro, os Tesoureiros-Auxiliarás
padrão "CC-6", José Innecco e Car-
los Eduardo Carvalho de Mendonça;

b) na Subagência de Petropolis,
Estado do Rio de Janeiro, o Auxiliar
de Seguros Privadoo. classe "E", Er-
nestino Silva Magalhães:
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Ir. As Repartições Públicas i
:Ileverão remeter o expediente
'destinado - à publicação nos 1,„
liornais, diariamente,. até as

5 horas, exceto aos sábados,
tvianclo deverão fazê-lo até as
11,30 horas.
I -- As reclamações pertinen-
les à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de- (
verão ser formittaaas por es-1
crito, à Seção de Redação, das i
8 às 17,30 . horas, no máxinzo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

I ta Ir; ovidenciar a respectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem Ide di-
reito, rasuras e emendas..

A -matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

dc registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade ,no recebimen+,'
dos jornais, devem os assinan-

- As Repartições Públicas
cingir-se-ao às assinaturas
anuais renovadas até 23 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esNarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
rostal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órçãos oficiais s6 se
fornecerão aos assinantes ano
os solicitarem no aio da assi.
natura.

.- O custo de cada exempZar,
atrosarlo dos órgãos ofirials
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Ci$ 1,00, por anr
decorrido:

CHEFE DO SERVIÇO Dl PUsLICAÇõES	 CHEPil DA seçao os nroacto

MUIx..d0 FERREIRA ALVES	 MAURO MON1 EIRO

DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES	 FUNCIONÃRIOS:

Capital e interior:	 Capital e Interior:

Semestre . ,	 Cr$ 50,00 1 Semestre . • . • Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ OC,00 Ano ...• 	  Cr$ 713,00

Exterior: Exterior:

Ano 	 Cr$ 136,00 Ano • 	  Cr$ 108,00

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR -GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

sE0- o - ~TE

Grego desfinado pubrIct.ção doe atos da adnalrdstritORO deseentraPrada

.	 piramo nas oficinas co Departamento cie Imprense Nacional
13K ASILIA

C) na Agência do Estado do Cea-
rá, o Auxiliar de Seguras Privados,
classe "E" Roberto de Macedo Ca-
prit, Alma de Andrade - Presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS
PORTARIAS DE 31 DE MAIO

DE 1960
O Presidente do Instituto, no uso

de suas atribuições regulamentares,
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do expediente
CCC n9 302, do Gabinete Civil daque-
la Presidência, resolve:

N9 378 - Nomear Gilmar Ferreira,
para exercer, em caráter interino, o
cargo de Operador de Macanógrafo.
Classe " E., , do quadro permanente
deste Instituto, devendo ser lutado
ni Delegacia do Estado da Guana-
bara.

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares,
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do exnediente
GGC n9 301, do Gabinete Civil da
Presidéneia, resolve:

No 379 - Nomear, Luiz Fernando
Andrdae Liberato para exercer, em
caráter interino, o cargo de Operador
Isrecandgrafo, classe “E", do quadro
permanente do Instituto, devendo ser
lotado na Delegacia do Estado da
Guanabara.

Brasília - D.E., 31 de mata de
19C). - Enos Sacia de 54 Ifotta,
Ffesidente.

1 de maio de 1953, tendo em vista a
autorização do Exmo. Sr. Peesidente
da República, transmitida através de
carta do Gabinete Civil, datada de
6 de maio de 1960, contida no paccesso
n9 AC-40.364-CA Resolve:

N9 49.773 - 19 - Nomear, em cará-
ter interino, Alberto Ialuri para exer-
cer o cargo de Contador, classe I, do
Qusdro Permanente, devendo ficar lo-
tado na Delegacia do Estado de Mi-
nas Gerais.

29 - Esclarecer que o Contador ora
nomeado fica no dever de solicitar sua
inscriçáo no primeiro coneursn mie hou
ver para preenchimento de vages exis-
tentes na classe inicial da referida car-
reira.

Cumpra-se.
O Presidente do Instituto de, Apo-

sentadbria e Pensões dos Comerciários
usando de atribuição que lhe coalere o
inciso III do artigo 35, do reeraarnento
baixado com o Decreto n•9 32.667, de
1 de maio de 1953, tendo em vista a
autorização do Exmo. Sr. Presidente
da Republica. transmitida s travaa de
carta do Gabinete Civil, cietada de
6 de maio de 1960, contida no processo
AC-40.372-60, resolve:

N9 48.774 - 19 - Nomear, en- cará-
ter interino, Vânia Costa Franco para
exercer o cargo de Escriturário, classe
O, devendo ficar lotado, na A gencia de
Uberlândia, subordinada à Delegacia
no Estado de Minas Gerais.

29 - Esclarecer que o• Escriturário
ora nomeado fica no dever de solicitar
sua inscrição no primeiro concurso que
houver para preenchimento de vages
existentes na classe inicial da referida
carreira.

CumpFa-se.
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Comerealrioe
usando de atribuição que lhe confere o
inciso III do artigo 35, do regulamento
baixado com o Decreto n.9 52.667, de

de maio de 1953, tendo em vista a
autorização do Ramo. Sr. Presidente
da República, transmitida através de
carta do Gabinete Civil datada de

ti5 de ' ni,' t14 19'70•	 no arecee-
AC- 40 . 371- 60, eakre.4¡ ro;, 

1n1 9 46.775 - 1 9 - Nomear, cai cará-
ter interino, Nilson Carvalho Rodri-
gues para exercer o cargo de Escritu-
rário, classe E, devendo ficar lotado na
Agência de Varginha, subordinada à
Delegacia do Estado de Minas Gerais.

29 - Esclarecer que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de solicitar
sua inscrição no primeiro concurso que
houver para preenchimento de vages
existentes na classe inicial da referida
carreira.

Cumpra-se.
0 Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Comerciários
usando de atribuição que lhe confere e
inciso In do artigo 25, do reefflemente
baixado com o Decreto n. 9 32.667, de
1 de maio de 1253, tendo em vista a
auttrIzação do Exmo. Sr. Presidente
da República, transmitida através de
carta do Gabinete Civil, datada de
5 de maio de 122, contida na processo
n9 AC.40.361,60, resolve:

N9 46.776 - 19 Nomear, em caráter
interino, Dermeval Cândido de Oliveira
para exercer o cargo de Escriturário,
classe E, cio Quadro Permanente, de-
vendo ficar lotado na Agencia de Pira-
pora, subordinada à Delegacia no Es-
tado de Minas Gerais.

29 - Esclarecer que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de solicitar
sua inscrição no primeiro concurso que
houver para peeenchimento de ^ages
existentes na classe inicial da referida
carreira.

Cumpra-se.	 -
N. 46.777 - 11 Nomear, em ca-

ráter interino, Atila Mendes e Silva
para exercer o cargo de Escriturá-
rio, classe "E', do Quadro Perma-
nente, devendo ficar lotado na Agên-
cia em Pirapora, subordinada à De-
legacia no Estado de Minas Gerais..

29 - Esclarecer que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de solicitar
sua inscrição no primeiro concurso que
houver para preenchimento de vagas
existentes na classe inicial da referida
carreira.

Cumpra-se.
N.9 46.778 - 11 Nomear, em ca-

rater interino, Jr,s4 non-eives para
jezti °kl: .2 cargo dg 4cri_1;g4to, algas.

se "E", do Quadro Permanente de-
vendo ficar lotado na Agência de
Pirapora, subordinada à Delegacia
no Estado de Minas Gerais.

29 - Esclarecer que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de sollcitar
sua inscrição no primeiro concurso que
houver para preenchimento de vagas
existentes na classe inicial da referida.
carreira.

C um pra-se .
PORTARIA° DF 21 DE MaID

DE 1960
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Comerciários
usando de atribuiçao que lhe confere o
Inciso 111 da artto 25, do reaulreeento
baixado com o Decreto n. 9 32.637, de
1 de maio do 1953, tendo em vista a
autorização do Exmo. Sr. Presidente
da República, transmitida atreves de
carta do Gabinete Civil, datada de
4 do rareio do13C.a, contida no proa
cesso n•9 AC-39.345-60, resolve:

N. 48.788 - 1). Nomear, em ca-
ráter interino, PliMo Barbosa de
Luoena, para exercer o cargo de
Escriturário, classe "E", do Quadro
Permanente, devendo ficar lotado na
Agência de São Lourenço, subordi-
nada à Delegacia no Estado sie Mi-
nas Gerais.

21 Esclarecer que o Escriaurário
ora nomeado fica no dever de so-
licitar sua inscrição no primeiro
concurso que houver para. preenchi-
mento de vagas existentes na classe
Inicial da referida carreira. _ Cum-
pra-se.

O Presidente do Instituto de Mo.
sentadoria e Peneões dos Comerciários
usando de atribuição que lhe confere o
Inciso III do artigo 35, do regulamento
baixado com o Decreto n. 9 32.657. de
1 de maio d3 1953, tendo em vista a
autorize çâo do Exalo. Sr. Presidente
da República, transmitida através de
carta do Gabinete Civil, datada de
5 de maio da 1960, =tida no pro-
cesso r..9 AC-40.360-90, resolve.

N.9 46.796 - 1) Nomear, em ha-
ráter interino, Vitor Ferraz Bradão
para exercer o cargo de Escritura,-
rio, classe "E" do Quadro Perma-
nente devendo 'fica/ lotado na A_gên-1--_.	 -

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO.:
NIERCIARIOS

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciários
us s ndo.de atribuição que lhe confere o
Inciso III do artigo 35, do regulamento
baixado com o Decreto ias 32.6jet de
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eia de Montes Claros, subordinada à
Delegacia no Estado de Minas Gee
tais.

• e.. 2) Esclarecer que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de 8011-
!citar sua ipscriçá o no primeiro con-
curso que houver para preenchi,
mento de vagas existentes na classe
iniciei da referida carreira. - Ctun-
pra-se.

N.9 46.797 - 1 Nomear, em ca-
ráter Interino, Maria de Lourdes Pi-
nheiro Teixeira para exercer o car-
go de Escriturário, classe "E", do
Quatro Permanente, devendo ficar
lotaeLe na Agéncia de Montes Cla-
ros, subordinada à Delegacia no' El-
tado de Minas Gerais.

2) Esclarecer que o Escriturário
•ora nomeado; fica no dever. de., solie
citar sua inscrição no primeiro con-
curso que houver para preenchi-
mento de vagas existentes na . classe
enicial da, referida carreira. - Cum-
pra-se,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e -Pensões dcs Comerciários
usendo de atribuição que lhe confere o
inciso III do artigo 35. do regula.mentri
-baixado com o Decreto' n. 9 22.667, de
1 de maio de 1953, tendo em vista a

ettutorizedio .do Exma. Sr. •Presidente
da República, transmitida através de
carta do Gabinete Civil, datada . de
C de maio de 1960, contida no pro-
cesse n.9 AC-40.363-E0, resolve:

N.9 46.798 - 1) Nomear, em ca-
ráter interino, Diana Jorge para
exercer o cargo de Escriturário, clas-
se "E",- do Quadro Permanente; de-
vendo ficar lotada na Agência de
Ponte Nova. subordinada 1 Delega-
cia no Estado de Minas Gerais.

2) Esclarecer que o Escriturário
Ora nomeado fica no dever de soli-
citar sua inscrição no primeiro con-
curso que houver para preenchi-
mente de fazes existentes na classe
inicial da referida carreira, - Cum-
pra-se. Alberto Carneiro, respon-
dendo pelo expediente da Presidência.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS INDUS-
TRIÁRIOS

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
DE 1960

. O Presidente do Instituto de A po
-sentadoria e Pensões dos 1ndustriários,

no uso de suas atribuições e de ao:3r-
do com a autorização do Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República,
comunicada pelo Oficio n•9 58, de 12
de maio de 1950, do Gaoinete Civil da
Presidência da Republica, resolve:
• N.9 • 51.674 - -Nomear, . em -.caráter

Interino, Maria Leticia Nogueira Mei-
reles para a carreira de Auxiliar de
Serviços Médicos, classe "C"; na
legacia nono Estado da Guanabara. •

O Presidente da Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie.-
rios, no uso de suas atribuições e de
acbrdo com a autorizaeáo do Exce-
lentissimo Senhor Presidente da' Re-'
pública, comunicada pelo Oficio nú-
mero. 56._ de. 12-5-60,_ doe Ga,binete Ci-
vil da Presidência da, República, re-
solve:	 •

NP 51.675 - Nomear, em caráter
Interino,.. Jupyra... Chaves Machado
para a carreira de Atendente, clas-
se "B", na Delegacia no Estado da
Guanabara.

O. Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no- uso de suas atribuições e de
acôrdo com a autorizaS9.0 do Itxce-
lent!selmo Senhor Presidente da Re-
pública, comunicada pelo Oficio nú-
mero 59, de 12-5-60, do Gabinete
Civil da Presidência da República,
resolve:

NP 51.676 - Nomear, em caráter
interino, Marta- Maria Paleta para
a carreira de Atendente, classe "13",
na Delegacia no Estado da Guana-
bara.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos •Inciustriá-
rios, no uso de suas atribuições e de
acôrdo com a autorizaeão do Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública,' comunicada pelo Oficio nú-
mero 58, de 12-5-60, do Gabinete
Civil da Presidência da República,
reeolve:	 _	 •	 ,	 .

N.9 51.677 - Nomear, em caráter
interino. Marina Leite Burges para
a carreira de Auxiliar • de Serviços
Médicos, classe "C", na Delegacia no
Estado da Guanabara. •

POISTARLkS DE' 30 DE 'MAIO

O Presidente do Instituto de Me-.
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e de
acôrdo .com a autorizasão do Ene-.
lentissim e Senhor Presidente da Re-
pública 'no processo I.A.P.I. número
819.312-M resolve:

NP 51 .701 s--; Notnear Francisco
Vicente Savino para o cargo de Te-
soureiraea-uxillar, padrão eM".. para.
a Agência em Volta Redonda, Esta-
do do Rio de Janeiro.

- - •
N.9 51.702 - Nomear, em caráter

Interino, Raul Bernarclino para • a
carreira de Dentista, padrão "Ir,
para a Agência em Duque de Ca-
xias, Estado do Rio de Janeiro.

N.° 51.703 - Nomear, em caráter
interino, Assede José Assad Filho
para a carreira de Médico, padrão
"K", na Agência de Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro.

NP 51.704 — Nomear, em caráter
interino, António Patrocinio Filho
para a carreira de Médico, padrão
"K", na Agência de Campos, Esta-
do do Rio de Janeiro.

N.9 51.705 - Nomear, em caráter
interino. Maurillo da Feliva 'roa pa-
,_

ra a carreira de Médico, padrã(
"E", na Agência de 'Campos, Esteei(
do Rio de Janeiro.	 .

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO
••	 DZ. 1960

O Presidente do Instituto de Ano.
sentadoria. e Pensões dos IndusLná.
rios, no uso de suas atribeictie.s e di
acôrdo com o Decreto n.9 39.777, de
13 de agóst ode 1956, e em face dl
autorizaçAo do Senhor Presidente da
República no Proceseo IAPI..númeee
900.046-60, resolve:

N.9 51.766 -e- -Nomear Euride Sil-
veira -Amado ., para exercer,- em- -co-
missão. o cargo de Assistente Técni-
co_ da pregdOneia._ Padrã o. _C C-,5 s .

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, -no uso de - sutiã atribilições;•ent
face da- autorizaçãe do , S enhor Pre-
sidente da República no proceeso
I . A .P . I. n.9 900 044-60 e de adir-_ _

•do . Cora. 'artigo 3,9 do Decreto nú-
mero 31.477, de 18 de setembro de

-1952, -resolve:	 • '"	 •
N.9 ' 51.767 - Nomear, em caráter

Interino, -Pedro Azra Meletes para a
classe "E" da carreira de Desenhis-
ta, na Delegacia em Minaz Gerais,

O Presidente do Instituto de Aro-
sentaderia e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da Republica no processo
I.A.P.I. n.9 900.045-60 e de acSre
do com o artigo 3.9 do Decreto nú-
mero 31.477, de 18 de setembro de
1952, resolve:

N.9 51.768 - Nomear, em caráter
Interino, Lourdes Maria Pinto Costa
para a classe "C" da carreira de
Auxiliar de Serviços Médicos, na
Delegacia em Niterói, Estado do Rio
de Janeiro.

TÊRMOS DE , CONTRATOSMINISTÉRIO .0A EDUCAÇÃO
E CULTURA

Universidade de Brasil ---

- -Resumo do têrmo de contratqs elUe
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e a senhora Yonne de Fi eitas Lei-
te.

Representante ela Universidade do
Brasil no ato: Professor Deo1indo Au-

.. gusto..de Nunes Couto — Reitor em
exerei elo.	 „

. Contratado ... Senhora , Yonne, de
Preitas Leite, brasileira.

Função , e -Verba: O . contrataela.
sempenharg, no Museu Nacional da

•Universidade do • Brasil; a efunçãoe-de.
Natuealista. do .Q. .0. .,- 1. E,, çont
O salário de Cr$ 6.090,00 (seis mil
cruzeiros), correndo a despesa, ft
conta da Verba dois-zero-zero-zero -

•Teansferênelaiss Consignação . dois-um
• tkere-Sero'	KuRfIroa e s3tieVefiçãO,
- Subconsignações dois-um-zero-um

• Auxílios, três,- Entidades. ,Autárqui-
: case' tine .- Universidade do Brasil

(Decreto n9 8.393, de 17-12-45) Inciso
e • • •-• unt -- Pessoais- do Orçamento para-o

Ministério da Educação e Cultura
para o vigene exercido de 1%30

- InC 1 :1:1 .f.12".0W:DV-Q0 I ""eto' -OrÇa;:-
raento Interno da IT. B. aprovado
.pelo C...Universitário - em. 7.1-63 e
pelo de Curadores em sessão de 26

•• -de -janeiro . de -1960, publicado .no•Sue
pimento n9 1 ao BUB no 5, de 29

s .. e de, e,stneiro -de 1960. .
Prazo: O presente contrato vigera-

xá a partir de 19 •de ,Laneiro, a_ig, de

	

'dé . 1960:	 "	 "
Data da assinatura do tarmo de

Contrato: 10-5-1960.
- Testemunhas: - José Silva Leal -

Denyze. ,L, • de Macedo. •
Proc. n9 4.655-60	 U. 1

Resumo de tbrnio de Contrato fir-
mado entre á Reitoriii' -da- Uniletal-
dade do Brasil e o Senhor Carlos
Zduardo Penteado, de nacionalidade
brasileira': •	 • •• •	 s•	 • -	 -•

representante da Reitoria no ato:
Prefessor - Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt.	 • •

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Hospital-E,sepla :são
Francisco de Assis da Universidade
do Brasil a função' de Técnião' EsPe-
cializado do Quadro Extraordinário
da mesma Universidade, cuja natu-
reza. mia é permanente, com.,ç ep.lá-.
rio de Cr$ 9.100,00 (nove mil e cem
cruzeiros),. _correndo- a. despesa .cem.
o pagamento do salário à conta da
Verba 1.1:1. 1:12.62.02." • dif orça-
mento em vigor para a Universidade
do Braeil e aprovado pelo Conselho
de Curadores, em sessão de vinte e
sete de janeiro 'de- 1966'd eettbliend(riTO
Suplemento n9 1 ao Boleeim da Uni-
versidade do Brasil número cinco de

.de -janeiro' do mestne:itrioS ' •
Prazo: O presente contrato Vig0111-

rá -de • primeiro -de „março etéetrinta,
e um de dezembro de mil novecentos
e sessenta.
--Data -da-assinatura "do-termo: 1'-de-
maio de1960.
• -Testemunhas: .	José' giiva''Leal- e
Marilda Marques Xavier.

Processo 9 4.809-60 - U. B.

Resumo de Járeno dç eantrate e _fire-
iiiãdõ entre 'a Reitoria da -73n1veril:
dade do Brasil e a senhorita Maria
Dora Borges de Meirelles, de nacio-
nalidade- brasileira:' 	 '"	 ' --

Representante da Reitoria no ato:-
Professor Pedro Caimon Moniz de
sittencourtt - Reitor.

.	 .

Função e Verba: O contratado de-
Sempelshará no Instituto • de- Neurolo-
gia da Universidade da Brasil a fun-
ção de Enfermeira, do Quadro Ex-
traOrdiná rio- da -mesma Universidade,
cuja natueza não é permanente, com
o salário de Cr$, 7.500,00- (sete mil e
quinhentos cruzeiros), correndo a
despesa com o pagamento do salário
à conta da Verba 1.1.1.02.02.02. -
do orçamento em vigor para a Uni-
versidade do Brasil apeoVado
Conselho de Curadores; em' sessão' de
vinte e seis , de janeiro de 19e0 e pu-
blicado no Suplemento n9 1 ao Bo-
letim da Universidade do Brasil nú-
mero cinte' 'de 29 de Janeira do 'ineSs
moa.no., ee •	 e e e•	 _

Prazo; O presente contrato, vigora-
rá de primeiro de abril até trinta e
um de dezembro' de mil novecentos e
seesenta.
. -Data -da -assinatura do -térmo: 12 de
maio de 1950.

Testemunhas: - José Silva Leal e
Marilda Marques Xavier:	 • .
. Processo ,na_ 6.870-60 -U B. -

-Resume s de 
•rmo. 

ide -contrato fire
tê....--

macio entre a Reitoria da Univers'.
dadeedeejarasil e , a Sra.., Ruth, Maria
Barroso, de nacionalidade brasileira.
• 'Representante - da Reitoria' no" atii:"
Professor Pedro Calmou Moniz de
Bittencourt,-Reitor:-	 -

Função e Verba: o contratado no-
Senteidierá -nd 'de- Néliió-
logia da Universidade do Brasil ti
função de Enfermeiro do Q.E.-U.B.,
cuja--natureza é -•• pernia,nente;
com o salário de Cr$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos cruzeiros); corren-
do a despesa com o paganlento do

e	 .
salário à conta da Verba 1. / .02.02.
02.1. 20 do orçamento em vigor para
a Universidade do Brasil, aprovado
pelo • Con.selleq . . de , Curaelores, , em
sessãO de 26 de janeiro e publicado
no Supl...mento 1a9 1 ao Boletim da
Universidade do Inani ies„ 5 ege 29
de 'Janeiro -de Méstno ano.

Prazo: 0 presente contrato vigora-
rá de 1 de abril a ee de dezembro de
1960.

Data da assinatura do termo; 12
de, maio de 11180. - - s •	 ' •" • "	 •..	 .

esteintiniiii: joiê. Silira Leal -
Adélia Maria Brandão.. 	 -	 •

Processo n9 6.872-60-U:1e , •

_ •	 _
Co'ntrítt-o tire

mado - entre a`ReitOria thelversi= •
dade do Brasil e a Senhora Vicenti-
na Fernandes Marathona, de nacio-
nalidade brasileira,

Representante da Reitoria no' ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor. •

F01100 e Verba: o contratado de-
sempenhará - na -Faculdade -Nacional -
cie Farmácia da Universidade do
Brasil, a função de Técnico Auxiliar
110 'Quadre Eaftratirdinfálo 'dia ine'Sind -
Universidade, cuja , natureza não é
permanente;'-com o salário de 'Cr$
7.500,00 (sete. mil e quinhentos. cru-. .

Correndo- 'a despesa cora O
pagamento__ do _salário à,. çonta, de..
Verba 1.1. / . -02.02.02. do orçamento
em __vigor e para , a Universidade. do.,.,
Brasil e aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de vinte e seis
de- janeiro de- 1960 e ,. publicado no--
Suplemento n9 1 ao Boletim da uni-
vereidade do Brasil número cinco de-
29 de jantro do mesmo ano.
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t	 SERVIÇOS DE
ENERGIA ELÉTRICA

PECRETO N.° 41.019 DE 2y2-1957

DIVULGAÇÃO N.° 772

Preço: Cr$ 20,00
'A VENDA

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

TARIFA
DAS ALFÂNDEGAS

D1VULGAÇA0 N.' 78%

Preço : Cr$ 80,00

A VENDA:

Seç5o de Vendes: Av. Rodrigueu Alves.-1;
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta!
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Reeatuno de térnia de contrato fiz-
/nado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Renato Jose
cie Siqueira Jaceaud.

Renresentante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calneon
BittCrecurt. r.e;f."7.

Contratado; Dr. Renato Jose de
Siqueira Jaccoud, basileio,

Prazo: o presente contrato vrgora-
sã de primeiro de março até trinta
e um de dezembro de mil novecenebs
e sessenta.

‘'estemunhas: José Silva Leal —
,Marilda Marques Xavier. a

Processo n9 4.175-60-17.B,

Resumo de térmo de contrato fir-
'Medo entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Senhor. Marcelo
de Ipanema Moreira, de nacionalida-
de brasileira.

Função e Verba . o contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Farmácia, da Universidade do
Brasil, a função de Instrutor do
Q.0.-U.B., com o salário de Cr$
9 100,00 (nove mil e cem crizehos);
correndo a despesa, à conta da Ver-
ba dois-zero-zero-zero _ Tranjerèn-
eia, Cnsignação dois-um-zero-zero —
Auxílios e Subvenção, Subconsigna-
ções dois-um-zero um — Auxílios,
três _ Entidades Autárquicas, um -
Universidade do Brasil (Decreto nú-
mero 8.393, de 17 de dezembro de
1945) Inciso um -,- • Pessoal, do Or-
çamento para o Ministério da Edu-
cação e Cultura para o vigente exer-
cício de 1960 (V.1.1.1.02.02.01-Q.0.)
do Orçamento Interno da U.B, apro-
vado pelo C. Universitário 7 de ja-
neiro de 1960 e pelo de Curadores
em sessão de 26 de jane,ro de 1960,
publ. no Suplemento . n° 7, ao BUB.
n9 5, de 29 de janeiro de 19E0.

Prazo: o presente contrato vigora-
rá a partir de primeiro de marco até
trinta e um de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta.

Data da assinatura do têrmo de
contrato: 9-5-1960.

Testeramhas: José Silva Leal
Denise L. de Macedo.

Proc, n9 8.305-59-UB.

Resumo de têrmo de contrato fir-
mado entre ,a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr, Alberto de
Azevedo Antunes.

Representante da Reitoria no 'ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Contratado: Sr, Alberto de Azeve-
do Antunes, brasileiro.

Função e Verba . o contratado de-
sempenhará na Escola Nacional de
Engenharia, da Universidade do
Brreli, a funçãe de Mon tor do Q.0.-
U.13., com o saláno de Grs 6.001a0
(seis mil cruzeiros,, correndo a des-
pesa, à conta da Verba doas-zeee-zeru

Transferéncias, Cunsignaçãe dois-
um-zero-zero _ Auxilios e Subven-
ção, Subconsignações dois-um-zero-
um — Auxílios, três _ Entidades Au-
tarquicas, um ._ universidade do Bra-
sil (Decreto n9 8.393. de 17 de de-
zembro de 1945) Inciso una — Pes-
soal, do Orçamento para o Ministé-
rio da Educação e Cultura para o
vigente exercido de .:960 (V. 1.1.1.
2.02.01 Q_ O. ) do Orçamento Inter-

no da U.B., aprovado pelo Conseiho
Universitário em 7 de janeiro de 1960
e pelo de Curadores em seasão de- 26
de janeiro de 1960, publ. no Supl.
n0 1, ao BUB, n9 5, de 29 de janeiro
de 1960.

Prazo: o presente contrato vigora-
rá a partir de 1 de março a 31 de
dezembro de 1960,

Data da assinatura do tênue de
contrato; . 10-5-60.

'Testemunhas: José Silva Leal —
Denise L. de Macedo,

Proc. n9 24.014-54-UB.

Função e Verba: o contratado de-i
sempenhará na Faculdade Nacional
de Arquitetura da Universidade do
Brasil, a função de Auxiliar de Ena
sino junto à Cadeira de alatemátia;
ca superior, do quadro Extraordiná-:.
rio da mesma Unwersidade, cuja r. riae
tia eza não e neimanente, ceei o sa-'
iaric de Cr$ 7.500,00 (sete ml; e
nhentos cru ecieet) corread ) a des.,
a esa com o nage:mento da salário à
conta da Verba 1.1,1.02.02.02.1.08
do orçamento em vigor para a Uni,.
versidade do Brasil, aprovado pele
urnselho de juraciores, em seasão dg
aa de janeiro e publicado no Suple,
avnto n9 1 a• boletim da Universi-
dade do Brasil aL9 á de 29 de janeira
oc mesmo ama

Prazo: o presente contrato vigora-
i á de 1 de março a 31 de dezembrol
de 1960.

Data da assinatura do têrnio: 11
de maio de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal —
Severina Oliveira Lima.

Processo n° 5.899-60-UB.

Resumo de termo de contrrto fir-
mado entre a Reitoria da Uaiversi-
dade do Brasil e o Sr. Nilo Ramalho
Ferreira de nacionalidade brrsileira. •

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Odcntologia da Universidade do
Brasil a função de Técnico Especia-
lizado junto à Cadeira de Metalurgia
e Química Aplicada do Q. E. da
mesma Universidade, cuja natureza
não é permanente, com o salário de
Cr$ 9.100,00 (nove mil e cem cruzei-
ros) correndo a despesa com o paga-,
mento do salário à conta da Verba
1.1.1.02.02.02. I. 14 do orçamente
em vigor para a Universidade do Bra-

1, sie aprovado pelo Conselho de Cura-
dores, em sessão de 26 de janeiro e,
publicado no Suplemento n° 1 ao Bo-d

!leda' da Universidade do Brasil nilal
mero 5 de 29 de janeiro do mesmo anoet

Prazo:. O presente contrate vigorará
de 1 de março até 31-12-190.

Data da assinatura do termo: 20 de
abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal
Adélia Maria Brandão.

Processo n° 24.300-59 — U. B.

Resumo de têrmo de contrato fira
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Senhor Augusto
Cezar Rios, de nacionalidade
leira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Deolindo Augusto de Nunes
Couto Reitor em exercido.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade de C'ências
Econômicas da Universidade do Bra-
sil, a função de Auxiliar da Ensino,
do Quadro Extraordinário da 'lesma
Universidade junto à Cadeira de Ins-
tituição de Direito Privado, cuja na-
tureza não é permanente, com o sa-
lário de C,.$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros) correndo a despesa
com o pagamento do salário à conta
da Verba 1.1.1.02.02.02 — do orça-
metia° em vigor para a Universidade
do Brasil apaevado pelo Conselho' de
Curadores, em sessão de vinte e seis
de janeiro de 1960 e publicado no Su-
p.leReerato h9 1 .v) R.ole',1n1 do, Volver-_

PRepresentante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmou Moniz de
Bittencourt, Reitor.

a Função e Verba; o contratado de-
( sempenhará na Faculdade Nacional
de Filosofia da Universidade do Bra-
sil, a função de Auxiliar de Ensino

;junto à, Cadeira de Historia da Ame-
i rica ,do Q .E., da mesma Universida-
de( cuja natureza não é permanente,
com o salário . de Cr$ '7.500,90 (sete
mil e quinhentos cruzeiros), corren-
do a despesa com o pagamento do
salário à, conta da Verba 1.1.1.62.
02.02.1.12.01, do orçamento em vigor
para a universidade do Brasil, apro-
vado pelo Conselho de Curadores, em
sessão de 26 de janeiro e publicado
no Suplemento n9 1 ao Boletim da
Universidade do Brasil n9 5 de 29 de
Janeiro do mesmo ano.

Prazo: o presente contrato vigora-
rá de 1 de março a 31 de dezembro
de '1960.

Data da assinatura do térmo: 12
de maio de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal —
AdMia Maria Brandão.

Processo n9 975-60-U.B.
Resumo de tèrmo de renovação de

contrato firmado enter a -Reitoria da
Universidade do Brasil e o Sr. Home-
ro Mastrogiovanni Silva, de nado-
nandade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Prefessor Pedro Cahnon Moniz de
B i ttencourt, Reitor.

Função e Verba- o contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Arquiteura da Universidade do
Brasil, a função de Auxiliar de En-
s.no, junto à Cadeira de Concreto Ar.
nado do Quadro Extraordinário da
tubesma Universidade, cuja natureza
liãe é permanente, com o salário de
Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros), acrescido da parcela de
Cr$ 2.250,60 (dois mil duzentos e cin-
qüenta cruzeiros), correspondente ao
abono provisório instituído pela Lei
n? 3.531, de 19 de janeiro de 1959.
extensiva à Universidade do Brasil
pelo Decreto n° 45.661, de 30 de mar-
ço de 1959 W.O. de 30-3-59), cor-
rendo a despesa com o pagamento do
salário a conta da Verba 1.1.1.02.
02.12 do orçamento em vigor para a
Universidade do Brasil e o abone
provisório à conta da Verba 1.1.1.-
11-02. Inc. 27 consignado no mesmo
orçamento, aprovado pelo Conselhe
de Curadores, em sessão de 2, de ja-
neiro de 1960 e publicado no Suple-
mento n9 1 ao . Boleam da Universi-
dade do Brasil n9 5 de 29 de jambo
do mesmo ano.

Prazo: (:) presente contrato viiçora-
rá de primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro de mil novecentus
e seesenta.

Data da assinatura do têrmo: 13
.de maio de 1960.

'Testemunhas: José Silva Leal —
tvl 'adida Marques Xavier. .

Processo

Resumo de têrmo de contrato firn
mado entre a Reitoria da Universi,
dado do Brasil e o er. Abiel Dela.
zans, de nacionalidade brasileira. 	 as,:ea

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calinon Morda de
Bittencourt, Reitor.
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aidade do Brasil n 9 5 de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
(ke eetiatro de março até trinta e um
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura do termo: 11 de
abril de 1960.

Testeinunhas: Jose Silva Leal e
Gilaa Cardoso de

Processo n9 4.685-60 - U. B.

Reeutno de termo de contrato, fir-
trade entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e a Senhora Ivone de
Araújo Góes, de nacionalidade brasi-
leira.

Representante da Reitoria no ato:
Peofesser Deolindo Angusto de Sousa
Couto, Reitor em exercício,

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Odontologia da Universidade do
Brasil a função de Auxiliar de En-
ain• do Quadro Extraordinário da
mesma Universidade, cuja na1ureza
não é permanente, com o salário de
Cr$ 7..500,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiresi acrescido da parce l a de ..
Cr; 2.250,90 (dois mil duzentos e cin-
qüenta cruzeiros) correspondente ao
abano provisório instituido pela Lei
n' 3.131, de 19-1-1959, extensiva à
Unive rsidnde do Brasil pelo Domei°
IV 45.661. de 30-3-1959 (Diário Oficia
de 30-3-59), correndo a despesa com o
pagamento de salário à conta da
Verba 14.1.01.02.02 do orçamento
em vigor para a Universidade do B ra-
sil e o abono provisório à conta da
Ve.ba 1.1.1. - 11.02. I. 27 consig-
nada no meemo orçamento aprovado
pelo Conselho de Curadores, em ses-
são de 26 de janeiro e publicado no
Suplemente n9 1 ao Boletim da Uni-
versidade do Brasil n. 9 s de 2g de ja-
neira do mesmo ano.

Preaa. O presen t e contrato igorará
de 1-3 a 31-12-1960.

Dota da assinatura do termo: 8 de
abril de 1960.

Te3temtinhes: José Silva Leal e Se-
veiina de Oliveira Lima.

Contratado: Sr. Osvaldo Amêndola,
brasileiro.

Função e Verba: O eontratade de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina, da Universidade da
Brasil, R funOo de Monitor do Q. O.
- U. B. com o salário de C.$ 6.000,1-0
(seis mil cruzeiros) correndo a des-
pesa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero - Transferências, Consignação
dois-um-zero zero - Auxílios e pub-
vernáo, Subconsignações dois um se
um - Auxílios, três - Entidades Au-
tárquicas, um - Universidade do B ra-
sil IDecr^to n9 8.393, de 17-12-1945)
Inciso um - Pessoal, do Orçamento
para o Ministério da Educa r:e° e Cul-
tura para o vieente exercicio de 1950
(Verba 1.1.1.e2 02.01 - Q. 0.) do
Orçamen to Interno da U. B. apro-
vado peto C. Universe-11.P) em 7-1-60
e pelo de Curadores em sesseo de 26
de janeiro de 1960, publicado no Su-
plemento n° 1, ao BUB. n9 5, de 29
de iane iro de 1950.

Prazo: O presente cont rato vigorará
a partir de 1-1 a 31-12-1960.

Data da assinatura do termo de
contrato: 2-4-19e0.

Testemunhas: J esé Silva Leal e De-
nyze L. de Macedo.

Resumo de termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do
Brasil e o Sr. Flávio de Bulhões.

Represen t ante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mon Monja de Bittenccurt - Reitor.

Contratado: Sr. Flávio de Bulhões.
brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina, da Universidade do Bra-
sil, a função de Monitor do Q. O. -
U. B. com o ealário de Crs 6.00-0,00
(seis mil cruzeiros) correndo a des-
pesa, à conta da Verba dois zero zero
zero - Transferências, Consignação
dois um zero zero -Auxílios e Sub-
venção, Subconsienações dois um zero
um - Auxílios, três - Entidades Au-
tárquicas, um Universidade do Brasil
(Decreto n" 8.393, de 17-12-1945) In-
ciso um - Pessoal, do Orçamento
para o Ministério da Educaç:io e cul-
tura para o vigente exercício de 19E0
(Verba 1.1.1.02.02.01 - Q. O.) do
Oreamento Interno da U. B. apro-
vado pelo C. Universitário em 7- de
janeiro de 1960 e pelo de Curadores
em sesseo de 26-1-60, publicado no
Suplemento n.9 I. ao BUB n.9 5, de 29
de janeiro de 1960.

Prazo: O presente contrato vigorará
a partir de 1-1 a 31-12-1960. •

Data da assinatura do termo de
contrato: 19-4-1960.

Testemunhas: José Silva Leal e De-
nyze L. de Macedo.

Resumo de termo de contrato, fir-
maria entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Senhor Moacir Ci-
nelli, de nacionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Morna de
Bittencourt - Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacional de
Química da Universidade do Brasil, a
função de Auxiliar de Ensino junto à
Cari -era de Química Inorgánica do
Quadro Extraordinário da IneSM3.
Universidade, cuja	 natureza não é
permanente. com o salário de 	
Cr$ 7,509,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros) correndo a despesa com o
paeamento do salário à conta da
Verba 1.1.1. - 02.02.02. - do or-
çamento em vigor para a Universi-
dade do Brasil consignada no mesmo
orçamento, aprovado n el o Conselhe
Curadores, em sessão de vinte e seis

de janeiro de 1960 e publicado 'rd Du-
plamente n9 1, ao Boletim da Univer-
sidade do Brasil n9 5 de 29 de janeiro
do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
de primeiro de março até trinta e um
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura do teimo: 19 de
abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e Ma-
rilda Marques Xavier.

Resumo do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e o Sr. Marcius de Santana Rios.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mon Monlz de Bittencourt - Reitor.

Contratado: Sr. Marcius de San-
tana Rios, brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasil,
a função de Monitor do Q. O. -
U.B. com o salário de Cr$ 6.000,00 (seis
mil cruzeiros) correndo a despesa, à
conta da Verba dois zero zero zero -
Transferências, Consignação dois um
zero zero - Auxílios e Subvenção, Sub-
consignação dois um zero um - Auxi-
lios. ires Entidades Autárquicas, um
- Universidade do Brasil (Decreto
n.9 2.393, de 17-12-i945) Inciso um -
Pessoal do Orcamento para o Ministé-
rio da Educação e Cultura, para o vi-
gente exercício de 60 (Verba 1.1,1.02.02.
01 - Q. O.) do Orçamento Interno
da U. B. aprovado pelo C. Universi-
tário em 7-1-60 e pelo de Curadores
em sessão de 26-1-1960, publicado no
Suplemento n9 1, ao BUB. ng 5, de
29 de janeiro de 1960.

Prazo: O presente contrato vigorará
a partir de 1-1 ft 31-12-1960.

Data da assinatura do termo de
contrato: 19-4-1950.

Testemunhas: José Silva Leal e De-
nyze L. de Macedo.

R esumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e a senhora Lées da
Silva, de nacionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Estola de Enfermei-
ras Ana Neri da Universidade do
Brasil a futre° de Auxiliar de En-
sino do Quadro Extraordinário da
mesma Universidade, cuja natureza
não é permanente, com o salário de
CrS 7.500.00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros), correndo a despesa com c
pagamento do salário à conta da Ver-
ba 1.1.1.02.02.02.1.ul do orçamento
em vigor para a Universidade do
Brasil. aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de 26 de janei-
ro e publicado no Suplemento ne 1
ao Boletim da Universidade do Bra-
sil n.9 5 de 29 de janeiro do mesmo
ano.

1Prazo: O presente contrato vigora-
rá de 1-1 a 31-12-19C0.

pata. da assinatura do termo: 20
de alaril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal
Éidelia Maria Brandão.

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o -ar. Oetavio Bar-
bosa Pereira, de nacionalidade bra-
sileira.

Representante da Reitoria no ato,
Professor Pedra Calmon Moniz de
Bittencourt. Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional cie
Odontologia da Universidade do Bra-
sil, a função de Técnico Especializado
junto à Cadeira de Radiologia do
Q.E. da mesma Universidade, cuia
natureza não é permanente, com o
ralário de Cr$ 9.100,0 (nove mil o
cem cruzeiros), correndo a despesa
com o pagamento do salerio à con-
ta da Verba 1.1.02.02 02.1.14 do oe-
çaine.nto em vigor para a Universi-
dade do Brasil aprovado pelo Con-
selho de Curadores, eu' sessão de 26
de janeiro e publicado no Suplemen-
to n.9 1 ao Boletim da 7Jniversi.iado
do Braeil n.9 5 de 29 de janeiro do
aiesmo ano.

Prazo: O presente contrato vige-.
rará de 1-3 a 31-12-1.90.

rata da assinatura do termo: 13
de abril de 11.60.

Testemunhas: Jo ga. Silva Leal
1Vlarilda Marques Xavier.

Resumo do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e o Sr. Carlos Alberto Argento.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Deolindo
Augusto de Nunes Couto, Reitor eni
exercício.

Contratado: Sr. Carlos Alberto Ar-
gento, brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina, da L'alversidade do Bra-
sil, a função de Monitor do Q.0.-
U.B., com o salário de Cr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros) correndo a des-
pesa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero - Transferências, Constemo:tio
dois-um-zero zero - Auxílios e Sub-
venção. Subconsienaçees dois-um-
zero um - Auxílios, três - Enti-
dades Autárquicas, uma - Universida-
de do Brasil (Decreto n. 9 8.393, de
17-12-1945). Inciso um - Pessoal, do
°memento para o Ministério da Edu-
cação e Cultura para o vigente exer-
cício de 1960 (Verba 1.1.1.02.02.01-
Q.0.) do Orçamento Interno da TI.
do Brasil aprovado pelo C. Univer-
sitário em 7-1-60 e neto de Curado-
res em sessão de 26-1-60 publicado
no suplemento ne 1, ao BUB n. 5.
de 29-1-1960.

Prazo: O presente contrate Vigo-
rará a partir de 1-1 a 31-12-1960.

Data da assinatura do termo de
contrato: 8-4-1960.

Testemunhas* José Silva Leal -
Denyze L. de Macedo.

Resumo de termo de contrato fira
macio entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Mário Hen-
rique Glycerio Torres, de nacionali-
dade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz Bit-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado
desempenhará na Escola Nacional de
Belas Artes da Universidade do Bra-
sil, a função de Auxiliar de ensino
do- Quadro Extraordinário da mes-
ma Unive rsidade, junto à Cadeira de
História da Arte, cuja natureza não
é permanente, com o salário de ....
CrS 7.500,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros), correndo a despesa com
o pa gamento cio salário à conta da
Verba 1.1.1.02 02.62 do Greemento
em vigor paru a Univeesidade do
Brasil aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sesslo de 26 de ja-
neiro de 1960 e publ icado no Suple-
mento n 9 ao Boletim da Universi-
dade do Brasil de 20 de janeiro do
m esmo ano.

Fre ar): O presente contrato ',Pro-
vará de 7.0 do março até 31 de de-
aembre de 1960.

De teda e ssireitura do termo: 20
de	 de 1960.

d'tst enuinhes: ,PrA Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza

Resumo de termo de contrato fir-
ma:1e entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Senhor J ,ão Car-
los Miranda, de nacionalidade brasi-
leira.

Representante da Reitoria no ate:
Professor Pedro Calmon Moina Bit-
tencourt - Reitor.

Funeão e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Micro-
rnolopea Medica da Universidade cio
Brasil, a função de Técnico Auxiliar
tio Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, cuja natureza não é
permanente, com o salário de 	
Cr$ 7.500 CO (sete mil e quinhentos
cruzeiros) contendo a despesa com o
pagatn:nto do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.02. I. 19 do orça-
mereo em vigor para a Universidade
do Brasil enlaivado pelo Conselho de
Curadores, eia sessáo de 26 de janeiro
e publicado no Suplemento n9 1 ao
Boletim da Universidade do Brasil
no 5 de 21 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O Presente contrato vigorará
de 1-1 a 31-12-1960.

Data da assinatura do termo: 19 de
abril de 1960.

Testemunhas:	 José Silva Leal e
Adélia Maria Brandão.

Resumo do têrmo de contrato que
entre si fezein a Universidede do
Brasil e o Sr. Osvaldo Améndola.

Reoresentante da Universidade do
Bras.1 r• o aio: Professor Pedro Cal-
moa Munia de Bittencourt - Reitor.
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Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Genaro Cor-
reia de Queiroz, de nacionalidade
brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil, a função de Instrutor, junto à
Cadeira de Clinica de Doenças Tro-
picais e Infectuosas do Quadro Ex-
traordinário da mesma Universidade
cuja natureza não é permanente,
com o salário de Cr$ 9 100,00 (nove
anil e cem cruzeiros), correndo a
despesa com o pagamento do salário
à conta da Verba 1.1 1.-02.02.02 do
Orçamento em vigor para a Univer-
sidade do Brasil e aprovado pelo
Conselho de Curadores, em sessão de
26 de janeiro de 1960 e publicado
no Suplemento n.9 I ao Boletim da
Universidade do Brasil na 5 de 29
de janeiro, do mesmo ano,

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de I. de março até 31 de de-
zembro de 1960.

Data da assinatura do termo: 12 de
abril 'de 1960.

Testemunhes Joee Silva Leal e Ma-
rilda Marques Xavier.

Resumo do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do
Brasil e o Sr. Valdir .Nacif.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor -Pedro Cal-
mou Moniz de Bittencourt, Reitor.

Contratado: Sr. Valdir Nacif, bra-
sileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Naeional
de Medicina, da Univeraidade do
Breai', a função de Monitor do Q.0.-
U.B. com o salário de Cr$ 6.00.00
(seis mil cruzeiros), correndo a des-
pesa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero — Transferencies, consignação
dois-um-zero-zero Auxílios e Sub-
venção Subcensignações dois-era-zero
um — Auxilias, três — Entidades
Autárquicos, um — Universidade do
Brasil (Decreto n•9 8.393, de 17 de
dezembro de 1945) Inciso um — Pes-
soal, do Orçamento para o Ministé-
rio da Educacão e Cultura para o
V .-ente exe”rge!o de /940 (Verba ...
1.1.1.02.0?.0 1 -0.0.1 do °memento
Interno • da U.B. aprovado pelo C.
Univeesidade em 7-1-60 e pelo de
Cero aeres em strsão de 26- 1 -60. pu-
bac e de no Suplemento na 1, ao
BI% n•9 5, de 29-1-50.

r41170: O presente cont-ea)
raeá a pertir de 1-1 a 31-12-6a.

Real	 assinetura do térma de
conizato: 11-4-1960.

Teeternuna es: Joee Silva Leal e
Dereeze L. de Macedo.

Resumo de termo de contrato fir-
rreed , ntre a Reitoria da Uidversi-
dade do Brasa/ e o Sr. Ft)berto
reuarde Moeteo, de nacionalidade
bre silei ra

- ..esentante da Reitoria no ato:
r,cfcwor Pcero Calmon ivioniz Bit,-
tenceurt, Reitor..

Fun ao e Verba: o contratado de-
se reeenirne. na Faculdade Nscional
tle esaa 'eiria tlniversidede ao Bre-
ai. a fieee'o de Destrutor, junto à
Cadeira de Cl in i ca de Doenças Infec-
tucsas e Tronicais do Quedro e_r-
treerd' ee ein de mesma TTn!Vr.'Side-
0 ,, ceie e- areeee no é permanente,
eç•rn o seasras de Cr$ 9.109.a0 (nove
mil e caiu csuzeirosN, correndo a des-
pesa 'com o pa.gam ento do s Ilerio à
centa da yeeba 1.1.1.02.02.P2. do
cres merto ani vigor para a Univer-
e a - a e rae Persile censamede n) rnes-
tne ore ementa aprovado pelo • Con-

selho de Curadores, em sessão de 26
de janeiro de 1960, e publicado no
Boletim da Universidade do Brasil
n.9 5 de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de 1.9 de março até 31 de dezem-
bro de 1969.

Data da assinatura do termo: 13
de abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal'e Se-
verina de Oliveira Lima.

Resumo do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do
Brasil e o Sr. Carlos Augusto D'Avi-
la Pacca.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Deolindo
Augusto de Nunes Couto, Reitor em
exercício.

Contratado: Sr. Carlos Augusto
D'Avila Pacca, brasileiro.

Função e Verba; o contrato desem-
penhará na Faculdade Nacional de
Odontologia da Universidade do Bra-
sil, a função de Monitor do Q.0.-
U.B., tom o salário de Cr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros) correndo a despe-
sa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero — Transferências, Consignação
dois-um-zero zero — Auxilias e Sub-
venção, Subconsignações dois-um-ze-
ro um — Auxílios, três Entidades
Autárquicas, um — Universidade do
Brasil (Decreto n•9 8.393, de 17 de
dezembro de 1945) Inciso um — Pes-
soal, do Orçamento para o Ministério
da Educação e Cultura para o vigen-
te exercício de 1960 (Verba 1.1.1..
02.02.01-Q.0.) do Orçamento Inter-
no da 17.8. aprovado pelo Conselho
Universitário em 6-1-1900 e pelo de
Curadores em sessão de 26-1-60, pu-
blicado no Suplemento n.9 1, ao BUB
n.9 5, de 29-1-1960.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará a partir de 1-1 a 31-12-1960.

Data da assinatura do termo de
contrato: 5-4-1960.

Testemunhas: José Silva Leal e
Denyze L. de Macedo.

Resumo do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do
Btasil e o Sr. Vicente Zenicola.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Deolindo
Augusto de Nunes Couto, Reitor em
exercício.

Contratado: Sr. Vicente ZenicoIa,
brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina, da Universidade do Bra-
sil, a função de Monitor do Q.0.-
U.B., com o salário de Cr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros); correndo a des-
pesa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero	 Transferências , Consignação
dois-um-zero zero — Auxílios e Sub-
venção, Subconsignações dois-um-ze-
ro um — ~lios, três — Entidades
Autárquicas, um — Universidade do
Brasil (Decreto n.9 8.393, de 17 de
dezembro de 1945) Inciso um — Pes-
soai, do Orçamento para o Ministério
da Educação e Cultura para o vi-
gente exercício de 1960 (Verba 1.1.1.-
02.02.01-Q.0.) do Orçamento Inter-
no da 13.13. aprovado pelo Conselho
Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curadores em sessão de 26-1-1960,
publicado no Suplemento n. 9 1, ao
BUB n.9 5, de 29-1-1960.

Prazo: o presente contrato vigora-
rá a partir de 1-1 a 31-12-60.

Data da assinatura do termo de
contratos 12-4-1960.

Testemunhas: José Silva Leal e
Denyze L. de Macedo.

Resumo de termo de contrato fira
nado catre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e a senhora Maria
Ivanilde de Oliveira Passos, de nadicee
nalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Cahnon Moniz
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O coutratado de-1

Brasil a fun-
sempenhará no Instituto de Neuroloa
gia da Universidade do Br l
ção de Enfermeira, do Quadro Ex-'
traordinário da mesma Universidade,
cuja natureza não é permanente, com.
o salário de Cr$ 7.500,00 (sete mil e
quinnentos cruzeiros) correndo a des-
pesa com o pagamento do salário à
conta da a erba. 1.1.1.02.02.02. do or-
çamento cai vigor para a Universida-
de do Brasil, aprovado pelo Conselho
de Curadores, em sessão de vinte e
seis ee janeiro de 1960 e publicado na
Suplemento n.9 1 ao Boletim da Uni-
versidade do Brasil n. 9 cinco, de 29
de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-,
rá na data de sua assinatura até'
trinta e um de dezembro de mil no.'
vecentcs e sessenta.

Data da assinatura do termo: 8 clet
abril de 1960.

1Testemunhas: Jose Silva Leal 5
Gilda Cardoso de Souza.

•
Resumo de termo de renovação del

contrato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e a senhora
Izabel da Cunha Dantas, de nacionaa
lidade brasileira.

Representente da Re:icria no ato:
Prefeeror Pedro Caimun afonia d
Bittencourt, Reitor.

Punção e Verba: O contratado de.
sempenhará na Escola de Enfermeiraa
Ana Néri da Universidade do Brasil,
a função de Encarregado de Curso,
junto à Disciplina de Enfermagem cru)
Tisiologia, do Quacin Extrordinark
da U.B., cuja natureza não é peies
manente, com o salário. de Cr$ ..„/
11.500,00 (onze mil e quinhentos cru."
zeiros) correndo a despesa com o pá.;
gement() do salário à conta da Verba
1,1.1.02.02.02. 1 01.01. do orçmen-
to em vigor paar a Universidade da
Brasil e aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de 26 de ja.
neiro e publicado no Suplemento nú-
mero 1 ao Boletim da Universidad
do Brasil n.9 5, de 29 de janeiro d
mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora
rft de 1-6 a 31-7-60.

Data da assinatura do termo: 12 d
abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal 41
Adelia Maria Brandão.

Resumo de termo de contrato fira
medo entre a Reitoria da Universi-'
dade do Brasil e o senhor Wilson
Chagas de Araujo, de nacionalidade,
brasileira.

Representante da Reit:te-ia no ato:'
Professor Deolindo Augusto de Souza
Couto, Reitor ene exercício.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Odontologia da Universidade do
Brasil a função de Auxiliar de Ensino
do Quadro Etxraordinário da mesma
Universidade, cuja natureza não é
permanente, com o salário de Cr$ ...
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros), acrescido da parcela de Cr$
2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüena
ta cruzeiros), correspondente ao abo-
no provisório instituído pela Lei nú-
mero 3.531, de 19-1-59, extensiva à:
Universidade do Brasil pelo Decreto'
n•9 45.661, de 30-3-59 W. O. de 30;
de março de 1959), correndo a despe-
sa com o pagamento do salário is con-
ta da Verba 1.1.1.02.02.02. do orça-.

•



Contratado: Br. Gabriel Novis Ne-
ves, brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Bissil,
a função de Monitor do Q 0.-0.B.
com Q salário de Cr$' 8.009,00 (sela
mil cruzeiros) correndo a despesa, ,i
conta da Verba doisdzero-zero zero -
Transferénclas, Consignação dois-um-
zero zero -- Auxilies' e Subvenção,
Subconsignações dois-um-zero uni -
Auxílios, três Entidades Autárqui;
cas, um - Universidade . do Brasil
(Decreto n.9 8.393, de 17-12-45) In-
ciso um Pessoal, do. Orçamento
para o Ministério da Educação e Cul-
tura para o vigente exercido de 1960
(V. 1.1.1.02.02.01. Q.0.) do Orçamento
Interno da U. B.- aprovado pelo-C..
Universitário em 1-1-80, e pelo de
Curadores em sessão de 28-1-80,- pu-
blicado . no Suplemento na' 1, ao BUB.
n.9.5, de 29-1-80. .	 ,.	 • ,	 . •
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mento em vigor para a Universidade
, do Brasil e o abono provisório coa-
. ta da Verba 1.1.1.-11-02. Inc. 27
-^onsignada no mesmo orçamento,

aprovado pelo Conselho de ,Curadores,
em sessão de ,X de janeiro - de 1980, e
publicado no Suplemento n.9 /, ao
Boletim da Universidade do Brasil
ri.9 5, de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará de primeiro de março até trin-
ta e um de dezembro de nen novecen-
tos e sessenta.
- Data da assinatura do iam(); 8 de
abril de 1980.

Testemunhas : José Silva Leal . e
Seve:rine. 'de Oliveira Lima.

.•
• .	 • •	 •	 • -

' Resumo de tèrmo • de contrato fir-
mado entro a Reitoria da 'Universi-
dade do Brasil e 'o senhor -Jon Ciar--
doso de Castro, de nacionalidade bre.
afiara.

Representante da Reitoria no. ator
Professor Deolindo Augusto de Souza
Couto, Reitor em exercido.

Punção e Verba: O contratado de-
sempenhará na niculdade Nacional

- de Medicina da' 'Universidade do
•Brasil, a função de Técnico Especla-

-Raiado- junto à Cadeira- de -Tecnkii"
Operai/iria, e Cirurgia Experimental

. do Q. dá mesma Universidade,
'cuja natureza Mo é permanente, com
o salário de Cr$ 9.100,00 (nove mil e
cem cruzeiros) correndo a despesa

•com' o pagamento do saládio conta
da Verba 1.1.1.02.02.02. I. 13 do
orçamento em vigor para a Universi-
dade do Brasil aprovado pelo Conse-
lho de Curadores, em sadio de 28 de
daneiro e publicado no Suplemento
11.9 1, ao Boletim da Universidade do
Brasil n.9 5, de 29 de janeiro do mes-
mo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
.rá . de 1-3 a 31-1240. •	 -

Data da assinatura do termo: 12 de
;abril de 1980.

Testemunhas: José Silva Leal e
t'Adena Maria Brandão.

Resumo de .ternio de contrato fir-
-•'•lnealee . amtre -a- Reitoria:- rist"tl'ilrvelat-

dade do Brasil e a senhora Bele To-
ledo Campos, de nacionalidade brasi-
leira,- ----• • •

Reprdsentante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmou Moniz de

".	 •	 ' '
Funcão e Vertia: O contratado de-

aempenhará na Escola de Enfermei-.
-res Arta "Nen UnIsrefifdade- do BM.:
-sil,-a•Xunção-de AMtillar de Enside, do
Quadro Extraordinário da mesma
I.Tniversidade, junto à disciplina Arte
de Enfermagem, cuja natureza nes, é
'Vã-Manente, com o salário de Cr$ ...

fsete-mil e Quinhentos- cru?
aeiros), correndo a despesa com o pa-

-garnento do balltrio 3 conta cni Verba
2.1.1.02.02.02. do 'orçamento em vi-
gor para a Universidade do Brasil,
aproa-Me pelo Conselho de Curado-

- Ares;' enr Mak) ..der -vinte- *rads -de' ja£
ateira de 1980 e publicado no Suple-
mento n.9,1, ao Boletim da Univerri-
dade, do . BraSit -dea2.9.•de:. *Ja

-neiro de mesmo ano.
-- 'Prazo: 0 -• presente" - contrato '

rara de primeiro de fevereiro az.i
trinta e noa de dezenaPro jlea

Niée •éntei e sessenta. -s.-

- • aébitt ts"532-1."41- -d2
--Teedenumhas:- . 3osé- -Silva- -tear -a
Gilda Cardoso de Souza.

• -.Resumo de termo-da.contrato.f
Ciado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o senhor Gabriel No-

. :de . Neve;	 -•	 - • -
Representante da Reitoria no' ato:

• Professor Pedia, Calmoti - Monte • de
Bittencourt, Reatem.

Prazo: O presente contarto vigora-
014a-Partir de larimeire,.deiatieire ate
trinta e um de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta:

trato: .13-4-80.
-Use" -	 Uai e

PeAnk.uNg....de
—.--- • • .

Resumo de ter= de contrato fir-
mado entre a...Reitoria' da Universi-
dade do Brasil e o Senhor Guilherme
de Freitas- Pècego, de nacionalidade,-
brasileira.	 p • "-
. Representante da . Reitoria-no ..ato:.
Professor Pairo Calmon Moniz de
filttencotul, P.,cdtor.

Punção o Verba . O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Ora-.
MI, a função de Técnico Especializa-
do junto à Cadeira ,de Clinica. de
tibenças Tropicais . e Infectuosa do
Quadro Extraordinário de. 'mesma
Universidade, cuja •natureza não • é
permanente, com o salário -de Cr; .. h'

9.100,00 (nove mil e cem cruzeiros),
correndo a 'despesa' 'com o pagamento
do . salário a . conta da Verba 1.1.1-•
pára a universidade do Brasil, • apro-
vado pelo Conselho de Curadores, em
sessão de vinte e seis de janeiro de
'1960;-'ë bileadb "ale rifa;
mero 1, ao Boletim . da Universidade
do Brasil n•9 cinco, de 29 de janeiro
d°:Pe$1.1.3..° ano.s--"' "" 

Prazo: O presente contrato vatore,.,
rã de primeiro de março até trinta e
um' de-deu/libra	 Inirriotieeentor e
sessenta:	 - -•• • s. •
•-Data da assinatura do termo: -12 de
abril de 1960.. 	 •

- Testeniunliae: • Use- 'Silva 'LM -e
ge7.114e..,g1911.9	 - .
. Proeasso. n.t.,23-945•49-11.33,

Representante da Reitoria no ato:
Professor. .Pedro Calmou - ae
Bittencourt, Reitor. -
_Punção e

„ 
Yerba: -0..cOntrdtado de-

sempenhará. na Faculdade Nacional
de Filosofia da Universidade' do Bra-
sil, a função de Encarregado de Cur-
so junto à Cadeira de Eatatistica. ger.
111.1 do -Qiiiidre Extra:ardi:atilo da mes-
ma Universidade, cuja, natureza não

_permanente,...com..0 . salário' de	 .--
Cr; 11.500,00 (onze mil e quinhentos
cruzeiros) acr,:cido da parcela: de. ,severina.

'Cr$ 3:45000 (tréi*nair sniatrocentoe 	 de-Oliveira Lima....	 4 • •• .
•cinqüenta cruzeiros) correspondente Pro cesso' n9 788-60 - U. B,.

ao-abe:2i - Oro-VIM/2i • flietituttle- 	”Lei n9 ,3.531. de 19-1-1959, extensiva
á Dniversidade do Brasil pelo Decre-
to n9 45.661, de 30-3-1959 (D. O. de
30-3-59), corr:ndo • a despesa com o
pagotnento_do.saldriai, conta da Ver-
ba 1.1.1.11.02. Inc. 27 consignada
no mesmo orçamento aprovado pelo
Conselho de Curad:res, em sessão de Representante da Reitoria - no ato:vinte e seis de janeiro de 1960, e pu- Professor Pedro Calmar' Moniiblicado no. Boletim da Universidade Bittencourt, Reitor.
do 'Brasil n9 cinco de 29 de , janeiro
do- mesmo ano.

Prazo: - . 0 presente contrato Vigora-
rá- de• primeiro de jsneirp até trinta
e um .de deaembro de mil novecen-
tos • e sessenta. 	 •	 •
. Data da assinetura do - tèrmo:
18-4,1960.
- Testemunhas: José . Silva Leal e Ma-
rilda . ger9.11-.3.

Processo" n9 358-80 -

I* tnnente:"npirr anla rio-de • 	  "'"

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre . a 4:i,ffi toda da , Uniy,era"-
dade"dõ • tina e ci- enlior José Au-
gusto Duarte Pinto, de nacionalidade
brasileira.-	 •

Representante -da- Rettoria na • ato:
Professor Pedro Calmon Mon/1U- de
Bittencourt, Reitor 	 .
-Função e •Verba e- O •• eofttratiado- de-
sempenhará 'na ReLorld" da Univer-
gdade do Brasil'd n)nás) 'de Médico
Espeeializado em Cardiologia do QUa-

dra- Extraordinário -da- me.Sma
versidade, .cuja natureaa não é per-

Prazo: O presente contrato vieora-

•
Resumo de • tèrnio de contrato dr-

5 "ifitt-ea-lek-itbria --da
elide do Brasil e o Sr. Paulo Quinet

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de março até trinta
e um de dezembro de mil novecentos
e assenta.

Data da assinatura dó tèrmo: .28 de
abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

, Processo n.9 588-60-11.B.

Resumo de termo de renovação de
contrato 'firmado entre a Reitorai da
Universidade do Brasil e a Senhora
Loura Xingst.n Musso,	 nadona-
lidade	 • • - • -	 •

__Data. -da. assinatara---do--tézTrior . • -- --
Testemunhas: José Silva Leal e

Resumo de termo de contrato fia
mado entre a Reitoria da Univers".
dade do Brasil e o Senhor Paulo Fran•
cisco Almeida Lemos, de nacionalidade
brasileira,.

e um de dezembro de mil novecen-,
....

Data da assinatura do termo' O
625,1980:--	 - • — -

Teatin.1411baa:-Jr-$11Ya.ltell..a Mas.
Marques Xa er.

Processo...n9...a.s9o.60.

•

Representante da Reitoria no ator
Professor Pedro Calmon Monta de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na _Escola Nacional de
Engenharia da...Universidade do. Bra-
sil, a função de Auxiliar de Ensino,
junto à Cadeira de 'Topografia ,dot
Quadro Extraordinário da mesma uni-
versidade, cuja natureza ...não á, per,
manente, com o salário de 	
Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentoá
cruzeiros) ,correndo a despesa com e
pagamento do salário conta -da	 -
ba 2.1.1.02.02.02. do orçamento eu
vigor para a Universidade- do Bras,/
consignada.. no. mesmo-orçamento-••
aprovado pelo Conselho de Curado.
res, em sessão de 2e de janeiro de
1960- e 'publicado "no SliP1enlento-nC4' ' - •
mero 1 ao Boletim da Universidade
do Brasil n9 fr . chp. ,. 29 dk41gtekomesmo áfi-o.	 - ...	 . -	 •

Prazo: O presente contrato algo-
rara de primeiro de marco até trinta
e.. um da. dezembro- de mil -novecentos - - -
e sessenta.

cruzeiros) correndo a despesa com o
pagamento do salário à conta da Ver-.

Resumo de trino de' contrato fir- ba 1.1.1.02.02.02. do orçamento em
/11%10-entr.e,..S2Woria. da Univers'? Viger-Para. a .Unlversidade-do..Bra;
dade do Brasil e a senhora Wanda sil e aprovado Delo Con-o de Cura-
Brahlin, de nacionalidade brasileira, dores, em sessão de .vinte e seis de

.P,enoria.no ato) janeiro da.,jçe30,. e pulAieRdo ynn
Professor" Pedro --.• CdInibn Itabnis "de' ',leniente rio 1 eia - Boletliii • da' Uni--
Bittencourt, Reitor.	 versidade do Brasil n9 cinco_ ag.,lactioae-é garata.: ras -cattratgao • da: -de-janeiro' -inestinb-sano".
sempenhará na Faculdade Nacional
de l!'ll.n.frafile- dl& .V.W.v&Zolatide...d.o..)32.:0:?.
sir à -função de Auxiliar de Ensino, do
Quadro Extraordinário da mesma
13alversidade --junte - à . -Cadetra de 'MI-
neralogia e Petrcgrafia, cuja natureza

eia é- permarrente,- • com • o- saltei/e-de
Cr$ 7.500,05' (sete flui e auinnentos

zeirok- oorerrido- a 'despesa-cem- -o
nagamento do salário à conta da Ver-

.do orçamento, em
vigor para a Universidade do Brasil,
aprovado pelo Conselho de Curadores,
em sessão de vinte e seis de janeiro
de 1960 - e' pUblicatin nó' Sialleirieritá
n., 1, ao Boletim da Universidade do
Brasil n.9 cinco, • de 29 de janeiro 'do de--Ahtleside:	 --nacibt ala•lazie beasi-. 4 as. 0., i , 0,, nr,..,,,nento.n„r o' 3.,finig.s

leira.mesmo ano.	 .	 . da. ;Educarão . e. Canura, nara.	 --- •

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará. na Faculdade Nacional de
Filos:fla da Universidade -do Brasil
a função de Auxiliar de Ensino do
Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, junto	 Cadeira 'de
Lingua e L"'`eratum Inglesa, cuja na-
tureza não é permanente, com o sa-
lário de Cr$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros) correndo a des-
pesa. com o pagamento" de salário à'
conta ,.da Verba ,1.1.1,02.02.02.• de. .
.orçaanente.din vigor-para . a •Uailversi------ • --
dade do Brasil aprovado peio Con-
selho de curadores, em sessão de

M-"edo no Suplemento n9 1 ao Bo-
letim da Universidade do Brasil na-
mero cinco de 29 de janeiro do moa- •

Prarb: O presente contrato 1/Co-
rará. de Primeiro de m^Xe9..ate.,..taJoaa•04"..erübro - de mii novecan-
Os -e sessenta'. ' 	 •, '

Data da" . assinatura do 'teime:
30-4-19110.
" tesieniuninti: . Jnsé . • Silça 14eal-e

_Calda. Cardoso ..de Lousa..,.-.
Cr$- 11.500,00, (onze- mul e quinhentos - , PrOra3a0 n9 1.132-80 - --Ui . BI - • • •

'Retteiltarite' da: Reftbria 	 "e-fat••••••••- •-•:fa
Prcfersor Pedro Calmou aduz ao

Bittencourt, .Reitor, -• - • ••••• 4-
Contratado: Sr. Domingos

e4.44 otino...
	 Ano-

Y BrTil. 	 da- -j •aaire a • a+é .trintrt"
Função e Verbo: O contra-,o& de-

iffla-P"P)jark Ra ma.r4rialip.INTar.tnnal de,
bColite!ngla da Univarld	 do il..a.

A.fmn."4 de.Mon1:-4(ia .do	 . -
U. B. com o ral:ç.r7o de ca 8.000.00 •

S.s	 .vo.pir..9)...P.W.Z;130- a
Para à ;onze da vrsa dois. zr.o.
eero zero - Transferènoirs,
naeliti- &C.' -nen. teIai to.'es 	 "Avaa•
Voa e Suba.. çeo, Siftortrianarbes
doai. um. zero um -	 t-

Eat:dedes.-Aatéroulene, umUni.' •• •veasedriae do Erns il	 núm.ro 3.',"3„	 17-12-l aat) ?nets° iine

Resina.° de tekano de renovação de
elintra to .21:xnad,o Antre..a. à tudo da.	 .•
Univereldade do Brasil e o SznLar
Domingos Ariovaldo 3r-uno.
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vigente exercício de 1960
(V.1:1.1.02.02.01 — Q. O.) do Or-
çamento Interno da U.B. aprovado
pelo C. Universitário em 7-1-60 e

. pelo de Curaderes em sessão de ....
' 2611960, publ. no Suplemento núme-

ro 1, ao BUB. na 5, de 29-11960.
Prazo: O presente contrato vigorará

a partid de 1-1 a 31-12-1960. (19 de
janeiro até 31 de dezambro de 1960.

Data da assinatura de contrato:
2-4-1960.

Testemunhas: José Silva Leal ' —
Denyze L. de Macedo.

Processo tt9 783-60 — U.B.

Resumo da térmo de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e a Senhora Maria Alcazar
tinez.

Representante da Reitoria no ato:
Profesor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Contratado: Senhora Maria Alcazar
Martinez, naturalizada brasileira.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Factadade Nacional

. de Medicina, da Universidade do Bra-
sil, a função de Auxiliar de Fisiote-
rapia, com o salário de CrS 6.000.00
(seis mil cruzeiros) correndo a das-
esa, à conta da Verba dois zero, zero

gero — Transferências, Consienação
dais. um . zero zero — Auxílios e
Subvenção, Subconsignações d=is um.
raro um — Auxílios, três — Entida-
des Autárquicas, um — Universidade
do Brasil (Decreto n9 8.391. de ....
17-12-1945) Inciso um — Peseaal. de
Oreamento para o Minis tério da Edu-
eacão e Cultura para o vi eente exer-
cicio de 1960 (V.1.1.1.02.02.01. —
Q. O.) do Orçemento Interno da U.
B. ara-arado nela C. Universitario em
7-1-7960 e p eio de nuradores mi ser-
São de 25-1-1900, nubl. na Senaanento
n.9 1, ao BUB..n.9 5, de 29-1-latle.

lara eo: O nrreent:e cnntrain vigo-
rara a perta- de 2- a -1 idal (data da
assi natura) até 31-12-190.	 .

Data da asinatura do tarma de con-
trato: 3-5-1960.

Testemunhes: ;Tomé Silva Leal —
Dsnyze L. de Macecio.

Processo n9 23.93'7-59 — UB.

•
Resumo de téamo de contrato Er-

rado entee a Reitoria da Univresi-
dade dó Brasil e o Senhor Renato

gu!ar, de nacionalidade brasileira.
Representante da Reitoria na ato:

P.; .ofesor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacionn de
cdontologia da Universidade do Bra-
sil. a fume° de Arxidár de Ersino
junta à enriçara de 'Prateai. Dentária
da Ouedro Extreerd i nára; da. mesma
Universidade, ceja r e tiniam não é
perm e nent a. cem o selar o	 .
Cr' 7.5a9,00 (sete mil e aninhentos
celta-a-ta) aceaaraao da oaecean de
cera e.25e,0o (e-is mit duzento:a citt-
av-n + a .ceueei eos) eorresnon -lente Po
at unia proaisório institu irlo 'nela lei
n9 3.53 1 . de 19-1-11'159, extendva à
at-a-rea irlede do Beesi) pelo Decreto
• o ri 30-3-1n5O (D. O. de
3C-a-" aan ) coai•era ra a deepesa nom o
reeeenen i o do selerio à cota da
Veebe 1.1.1 . a?. . 02.02, da oeceye.a
era aleor nen /. e TTTI'Verç l dP de eo 13/1,-
511 e o ebonn neovisárin con ta . da
Ve-be. 1.1.1.1.P2. Inc. 27 coneliensala
• rs P,',1^ e-e-m ento. a pravedo p.eio
Ce ^^ellio de Curadores, em fi.0.0
Vir # P e seis de V• iptm de vaae e roi-

n, c 7 .7-opmeinfe	 1 ao nO.
On. Trn.7p-S4,3"de da aere eil aao -

Mete cinco de 29 de janeiro do mea-
ria: ene.

Prazo: O presente contrato vaaornen
de primeira de , raaroc piá trinta e

UM de dezembro de mil noVeeentos
e sessetna.

Data da assinatura do têrmo:
9-3-1960.

Testemunhas: José Silva -Leal e
Marilda Marques Xavier.

Processo n9 1.457-60 — U.B. f -

Resumo de têrmo de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria da
amacias o 9 JISa op apepisaaniufa
Paulo Francisco Almeida Lemos, de
nacionalidade brasileira.
'Representante da Reitoria no ato:

Profesor Pedro Calfnon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenlaierá na Faculuade Naciona
de Medfaina da Universidade do Bra-
sil a função de Instrutor do Q.E.
junto à Cadeira de Clínica de Doen-
ças Tropicais e Infectuosas, cuja na-
tureaz não é permanente, com o
salário de CrS 9.100,00 (nove mil e
cem cruzeiros) correndo a despesa
com o pagamento do salário à conta
da Verba 1.1.1.02.02.02.1.13 do or-
çamemo em vigor para a Universida-
de. do Brasil aprovado pelo Conselho
de Curadores, em sessãa de 26 de
janeiro e publicado no Suplemento
n9 1 ao Rele iam da Universidade do
Brasil n9 5 de 29 de janeiro do mes-
mo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
de 1-3 a 31-12-1960.

Data da assinatura do tarmo:
28-4-1960.	 •

Testemunhas: José Silva Leal e
Adélia Maria Brandãe.

Processo n9 23.942-53 — U.B.

Resumo de têrmo de contrato fir-
mado entrç a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Hélio de Al-
meida Guerra, de nacionalidade, bra-
sileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a função de Técnico-Especializado
junto à Cadeira-de Clínica de Doen-
ças Trepicals e. Infectuosas do Qua-
dro Extraordinário da mesma Univer-
sidade, cuja natureza não é perma-
nente, com o salário de Cr$ 9.103,00
(nove mil e ceri cruzeiros), correndo
a despesa com o pagamento do salá-
rio ii conta da Verba 1.1.1. — 02.02.
02. do ore:ali:alto em vigor para a
Universidade do Brasil, aprovado pelo
Conselho de Curadores, em sessão de
vinte e seis de janeiro de 1960 e pu-
blicado no Suplemento n.° 1 ao Bo-
letim da Dnivere'dade do' Brasil nú-
mero 5, de 29 de janeiro do' mesmo
ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de março até trinta e
um de dezembro de mil novecentos e
sessenta.

Data da aseinatura do termo: 28
de abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e Ma-
tilda, Marques Xavier:.

Resumo de têrmo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Astride Câma-
ra Campas, de nacionalidade brasi-
leira.

Representante da Reitoria no ato:
.?rofessor Pedra Caiam Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
aemnenhará na Faculdade Nacional de
Medicina da Universidade do Brasil
a função de Técnico-Auxiliar Q.E.
junto à Cadeira de Doeneas Tropicais
Infectuo_eas, cuja natureza no é.per-.

manente, com o salário de Cr$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos cruzeiros), cor-
rendo a despesa com o pagamento do
salário à conta da Verba 1.1.1.02.02.
02.1. 13 do orçamento em vigor para
a Universidade do Brasil e aprovado
pelo Conselho de Curadores, em ses-
são de 26 de janeiro e publicado no
Suplemento número 1 ao Boletim da
Universidade do Brasil n.° 5, de 29 de
janeiro do nesmo ano,

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de 1-3 a 31-12-60.

Data da assinatura do têrmo: 27 de
abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal —
Adelia Maria Brandão.

Resumo de têrmo, de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e o Sr. Edson Abdalla
Saad, de nacionalidade, brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicira da Universidade do Bra-
sil a funnão de Instrutor junto à Ca-
deira de Clinica de Doenças Tropicais
e Infectuosas da mesnla Universidade,
cuja natureza não é permanente, com
o salário de Cr$ 9.130.00 (nove mil e
cem cruzeiros), correndo a despesa
,cren o pagamento do salário à conta
da Verba 1.1.1. — 02.02.02. do orça-
mento em vigor para a Universidade
do Brasil e aprovado pelo Conselho
de Catadores, em sessão de vinte e
seis de jsneiro de 1960 e publicado no
Suplementa n.° 1 ao Boletim da Uni-
versidade co Brasil n.° 5, de 29 de ja-
neiro do mesme ano.

Prazo: O resente contrato vigorará
de pr i meiro de março até trinta e um
de dezembro de Mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura do têrmo: vin-
te e sete de abril de mil novecentos e

`sessenta.
Testemunhas: José Silva Leal e Ma-

rilda Mareies Xavier.
Resumo de termo de contrato fir-

mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Ismer Juvenal
Dutra, de nacionalidade brasileira.
-Rearesentante da Reitoria no ato:

Professor Pedro Calmon Mania de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a fnneão de Instrutor do Q.E. jun-
to à Cadeira de Doenças Tropicais e
Infeetrosas, cuia natureza não é per-
manente. cem o salário de Cr$ 9.100.00
(nove mil e cem cruzeiros), correndo
a _despesa com o pagamento do salá-
rio à conta da Verba 1.1.1. — 02.02.
02. 13. do orçamento em vigor para
a Universidade do Brasil, aprovado
pelo Conselho de Curadores, em ses-
são de 26 de janeiro e publicado no
Suplem ento n.° 1 ao Boletim da Uni-
veesicle ae do Brasil n.° 5, de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de 1-3 a 31-12-60,.

Data -da assinatura do térmo: 27 de
abril de 196e.

Testernuphast José Silva Leal ' —
Adella Maria •Beandão.

Resumo do tênno de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e a Sra. Sonia Maria de Mello Ra-
mos.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mon Moniz de Bittencourt, Reitor. .

Contratada: Sra. Sonia. Maria de
Mello Ramos. brasileira.

Funçao e Verba: O contratado de-
semnenhará na Faculdade Nacional
de Farmácia, da Universidade do Bra-
sil, a função de Auxiliar de Ensino,
do Q.O. — 17.B., com o salário de
Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
cruzeiros), correndo a despesa, á con-
ta da Verba dois-zero-zero-zero —
Tranaferanclas. Condenado dols-um-

zela) Zero — Auxílios e Subvenção,
Subconsignações dois-um-Zero um —
Auxílios, traz. — Entidades Autarqui-
cas, um — Universidade do Brasil-.
(Decreto n.° 8.393, de 17-12-45), ale.
ciso um — Pessoal, do Orçamento
para o Ministério da Educação e Cul-
tura para o vigente exercício de 1960
(V. 1.1.1.02.02.91 — Q.0.) do Or-
çamento Interno da U.B. aprovado
pelo C. Universitário em 7-1-60'e pelo
de Curadores em sessão de 26-1-60,
publ. no Supl. n.° 1, ao B.U.B. nu..
mero 5, de 29-1-60.

Prazo: O presente contrato vigoraa
ra a partir de 1-3 a 31-12-60.

Data da assinatura do Urra° de
contrato: 25-4-69.

Data da assinatura do Urino de
contrato: 25-4-60.

Testemunhas: José Silva Leal —
Denyze Uma de Macedo.

—
Resumo de° térmo de Contrato fir-

mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Rawlinson
Prestes Lemos, de nacionalidade bra-.
sileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Psiquia-
tria da Universidade do Brasil a fun-
ção de Técnico-Especializado do Qua-
dro Extraordinário da mesma Univer-
sidade, cuja natureza não é perma-
nente, com o salário de Cr$ 9.100,00
(nove mil e cem cruzeiros), correndo
a despesa com o pagamento do sala-
rio à conta da Verba 1.1.1.02.02.02..
I. 23 do orçamento em vigor para a
Universidade do Brasil, aprovado pelo
Conselho de Curadores, em sessão de
26 de janeiro e publicado no Suple-
mento n.° 1 ao Boletim da Universi-
dade da Brasil n.° 5, de 29 de janeiro
do mesmo ano.

Pra	 O presente contrato vigora-
rá cis 1-3 a 31-12-60. •

Data da assinatura do têrmo: 27 de
abril de 1961.

Testemunhas: José Silva Leal
Adelia Marla Brandão.

Resumo do tèrmo de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e o Sr. Giovani Adib Hissa.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal.
mexi Moniz de Bittencourt, Reitor.

Contratado: Sr. Giovani Actib Mis-
sa, brasileiro.

Fumar) e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina, da Universidade a - Era-
s% a função de Monitor do Q.O.

cm o salário de CrS 6.000,90
(seis mil cruzeiros), correndo' a des-
pesa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero — Transferências, Consignação
dois-um-zero zero — Auxilias e Sub-
venção, Subconsienações dois-um-zero
um — Auxílios, três — Entidades Au-
tárquicas, um — Universidade do
Brasil (Decreto n.° 8.393, de 17 de de-
zembro de 1945), Inciso um — Pes-
soal, do Orçamento para o Ministério
da Educação e Cultura para o vigen-
te exercido de 1960 (V. 1.1.1.02 02.
01 — Q.0.) do Orçamento Interno
da U.B. anrovado pelo C. Universi-
tário em 7-1-60 e pelo de Curadores
em sessão de 26-1-60, publicado no
Supl. n.° 1, ao B.U.B. n.° 5, de 29 de
janeiro de 1960.

Prazo: O presente contrato vigora- 1
rã a partir de 1-1 a 31-12-60.

Data da assinatura do tênmo de
contrato: 25-4-60.

Testemunhas: José Silva Laal —
Derme L. de Macedo.

RESCISÃO DE CONTRATO
DESPACHO DO REITOR

Processo na 15.737-59 — Rescisão
de contrato de João Baptista Rodri-
gues da Moita Rezende, Auxiliar Es-
pecializado do Q.E. — U.B. do Ins-
tituto de Eletrotécnica a partir de
30 de ' abril de 1980: — "Autorizo: —
Em 16 de inalo de 1960.
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EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

E OBRAS PúBLICAS
LLOYD BRASILEIRO

Patrimônio Nacional
EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA PARA ALIENAÇAO

DE MATERIAL USADO

1. O Lloyd Brasileiro — Patrimônio
elacional torna públito, para cohheci-
mento de todo e qualquer interessado,
alue vendera em coneorrêncla panca,
no estado em que se encontra, mate-
rial sem qualquer Utifidlide 'para os
seus serviços, sendo que a respectiva
relação se encontea à disposição dos
Interessados, no Serviço de Abasteci-
mento (Rua do Rosário n 9 1 — 139
andar).

2. Devem as propostas ser entregues
no Serviço de Abastecimento (edificio
Irpiranga. — Rua do Rosário n o 1 —
nesta cidade) até às 17 horas da vés-
pera da concorrência, que será reali-
zada no dia 23 de jinaho próximo vin-
douro, às 14 horas; no recinto em que
funciona o Serviço de Abastecimento.

3. As propostas serão apresentadas
em sabre-carta, opaca, fechada, feitas
em formulário tipo Departamento Fe-
deral de Compras, em urna via "Re-
sumo" e -urna via "Detalhe", devendo
nesta constar os preços em algarismos
e por extenso, sem rasuras, ambas as
vias devidamente assinadas peto pro-
ponente ou seu representante legal.
Devem, pois, os licitantes apresentar
duas sôbre-cartas, uma marcada: "De-
talhe" e outra mareada "Resumo".

4. As propostas serão abertas e exa-
minadas no dia e hora a que faz refe-
rência o item 2.

5. Das propostas deve constar a de-
claração expressa de completa submis-
são aos têrmos do presente edital.

6. Não serão aceitas as propostas
que vierem em sobrecarta aberta ou
com sinais de violação, as que não es-
tiverem devidamente rubricadas 'e,
ainda, aquelas que se limitarem a
fazer lance superior ao maior preço
apresentado.

7. Caberá preferência para a aqui-
sição a proposta cujo preço seja o
mais elevado, ainda que mínima a di-
ferença.

10. A caução daquele ou daqueles
que infringirem qualquer das condi-
ções deste edital ou deixarem de cum-
prir, no prazo legal. qualquer obriga-
ção assumida, será convertida em re-
colhimento definitivo aos cofres da
Autarquia.

11. O pagamento da importância
correspondente ao valor total da aqui-
sição será efetuado à vista, em moeda
corrente no pais, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas a contar do mo-
mento em que fôr avisado por escrito,
da homologação do resultado da con-
corrência.

12. Os prêços serão oferecidos por
unidade ou por quilo, e a retirada do
material de onde se encontra pelo lici-
tante ou licitantes vencedores deve ser
feita no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do pagamento
de que trata o item 11, sob pena de
aplicaçáo de multa que.vailará de um

a oito por cento sôbre o valor do ma-
terial em depósito.
. 13. Não será permitida a cessão ou
¡transferência, parcial ou total, da co-
locação obtida na concorrência, anu-
lando-se parcialmente a mesma se o
licitante vencedor não cumprir as
obrigações assumidas, caso em que lhe
será, aplicada a, sanção prevista no
item 10, nenhum direito cabendo aos
demais concorrentes que se classifica-
rem posteriormente aquele, de reivin-
dicar para si qualquer pre ferência em
razão da respectiva classificação.

14. O material que se pretende ven-
der podera ser examinado nos dias
úteis (exceto aos sábados), das 8 às
15 horas, no Almoxarifado Geral (Se-
rão de Material Usado), e nas Lhas
da Pornbêba, Mocanguê e Conceição.

15. Reserva-se a Autarquia o direito
de, se assim aconselhar o seu inte-
rêsse, cancelar totalmente ou em parte
a presente concorrência, bem corno o
de aceitar parte de uma proposta e
parte de outra ou de outras, conforme
as condições propostas e preços ofere-
cidos.

Rio de Janeiro, 19 de ni lio de 1960.
— Heitor Tolentino, Chefe do Srrvieo
de Abastecimento.

Oficio nç 1.605.

DEPARTAMENTO IMIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL N.o 13-60

De ordem do Senhor Dtreotr-leeral,
tornamos público para conhecimento
dos interessados, que a concorrência
pública para a execução de trabalhos
rodoviárics, de que trata o Edital nú-
mero 13-60, publicado às págs. 1.918 a
1.919 do Diário Ofic:a/ de 24 de maio
de 1960, cuja realização estava marea-
da pará 31-5-60, fica por motivo de
fôrça maior, adiada para o dia 14 do
mês de junho de 1960, às 14,00 horas.

Rio de Janeiro. 31 de maio de 1960.
— Eng.9 Lauro Diniz Gonçalves —
Presidente da C.C.S.O.

CONCO2RÊNCIA PCBLICA
EDITAL N.9 14-60

Rodovia: BR-4.
Thecho: LeopoldinaeFeira de San-

tana.

Sub-Trechos: em ns. de 10 con-
forme discriminação no art. 11.

O Diretor Geria do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D. N. E. R.
torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar às 9
horas do dia 20 do mês de junho de
1960, na sede do DNER, à Avenida
Presidente Vargas, n.9 522, 21,9 andar,
no Estado da Guanabara, sob a presi-
dência do Engenheiro Lauro Diniz
Gonçalves, concorrência pública para
execução de . trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante as condi-
ções seguintes:

I — Propostas
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfarat as condições estabeleci-
das neste Edital.

Parágrafo único — No serão to-
madas em consideração propostas
apresentadas por consórcios ou gru-
pos de firmas.

2. A Proposta • e a documentação
exigidas serão entregues ao Presidente
da concorrência acima referido, na
hora e no local fixados par aa concor-
rência, em envelopes separados, fe-
chados . e lacrados, contenc:e em sua

parte externa e fronteira, além da Ra-
zão Social, os dizeres: "Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem — Concorrência Puolica —

14-60", o primeiro com o sub-
título "Proposta'' e o segunuo com o
sub-titulo -Documentação".

3. Conterá a proposta:
a) Nome da proponente, residência

ou sede, suas caracteristicas e identi-
ficação (individual ou social);

b) Declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital;

c) Acréscimo ou redução em per-
centagem única e global distinta-
mente para cada um dos conjunms Ge
preços relacionados nos it(eis c-I e es
II abaixo, não sendo aceito acrescimo
superior a 35 ee para o item c-1 e 10';2,
para o item c-II:

I — os preços constantes da Tabela
para serviços de terrapeenagem e
obras de arte em gerai aprnada pele
Conselho Executivo em 11-5-59.

TERRAPLENAGEM

(C-I)

iSubtrechos

Sub-tre-
chos

e) A Juizo do Presidente da Con-
conrrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsáveis pela proposta por tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta ' será apresentada em
papel tipo almaço ou carta, dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Acompanhará a proposta a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos com o CREA;

c) provas de quitarão com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
certidões);

ci) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhis.a

-II — os preços constantes da To.
bela para estudos e serviços de p
vimentação aprovada pelo Conseil
Executivo em 7-3-60.

Observação; As propostas que con

Observação: As alíneas c e ri do ar-
tigo 3 deverão ser atendides por pre-
enchimento de quadros cora a se-

.guinte disposição:

vigentes (contrato social, lei dos dei;
terços, certidões negativa:: de protes-
tos, impesto sindical rtistO can: 'ti
aos empregadores, empregados e téc-
nicos, etc.);

e) certificades de capacidade kc.
nica e financeira;

f) reLoção de equipamento mecânica
de propriedade ,	 prepenenie
será aplicado na execução dos servi-
ços;

8. As propostas poderão conter ofer-
tas para materiais isolados, grupos de
materiais ou para a totalidade do lote,
sempre, porém, indicando o preço de
cada unidade.

9. Os concorrentes deverão fazer na
Tesouraria do Lloyd Brasileiro, até a
véspera do encerramento desta con-
corrência, uma caução de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros), como condição
Indispensável à participação da firma
ma presente concorrência.
•

Acrés-	 Redu-
cimo	 ção

tiverem preços inferiores em mais clei
15% aos valores da Tabela . em vigor
no D. N. E. R., deverão trazer jus4
tificatina de possibilidade de sua exc.;
cução, ficando a critério do D. N. E. RI

a) exigir detalhes técnicos que es-
clareçam a razão dos preços propos)
tos;

b) julgar a viabilidade de cumpri
mento, por parte da firma proaonenti
tendo em vista suas credenciais e ido'e
neidade.

O) Indicação de prioridade para cs'
sub-trechos a que concorrer, não sen-
do permitido mais de um stili-tieco
com a mesma pr i oridide. A ordem de,
nriorid.).de será expressa em númerr.-n
de 1 a 12, sendo a de n9 1 referente
ao trecho de maior preferência.

PAVIMENTAÇAO

Priorldrole

Acres- 1	 Redu-	 Frio
cimo	 çãO
	 ridade

g ) certificado de depósito da un-
ção;

prooTarnrk de trebe 'h e , d''re'ell-
nando a produção média mensal;

i) provas de que os resp insáveis le -
gaio e técnicos peia firrr.s, votara::
nas últimas eleições (art. 38, pe,e-
grelo lo, tdin-a e da lei n9 2.550 ue
25 de ju lho de 19(..5).

1 9 — A documentação ped^re ser
apresentada em lotocepia dev.da-
men t e autenticada.

§ r — Cada documento estará se-
lado na forma da lei.



IV —.Descrição dos Serviços — Forma
de execução e andamento

11. Os serviços a executar situam-

se na Rodovia BR-4, trecho Leopol-
dina-Feira de Santana e compreen-
dem melhoramentos e pavimentação
dos seguintes trechos:

Km 820 — Km 842 	

Km 842 — Km 864 ... . . 	

Km 864 — Km 888

Km 888 — Km 912 ..

Km 1279 — Km 1301 	

Km 1301 — Km 1323 	

Km 1323 — Em 1345 	

Km 1345 — . Km 1367 	

Km 1367 -- Krri 1389- 	

Km 1389 — Km 1409
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a.1.2 — na movimentação de vo-
lume -igual. ou superior - a 3e0.000
m3 em prazo igual ou inferior a
360 dias.• .•

a.2 — que a firma ou o engenhei-
ro responsável tenha executado ser-
viços de pavimentação de obras ro-
doviárias ou aeroportuárias, impor-
tando:.
a.2.1 — na pavimentação, inclusi-
ve base, de área igual ou supmeor
a 300.000 ra2,e

a.2.2 — na pavimentação, Inclu-
sive base, de área igual ou supe-
rior a 80.000 m2 em prazo igual
ou inferior . a 360 dias...

b — que a firma possua equipa-
mento mecânico disponível de sua
propriedade, capaz de produzir o vo-
lume do serviço no prazo estipulado.

§ 1.9 — A prova a que se refere
a alínea a, deste artigo será feita
mediante apresentação de • certidão
de entidade ou órgão de serviço ma-
.blico..ferleral -ou- estaduaiano caso -de
firma e apenas federal no caso de
eneenheiro res nensável, relativamen-
_te a— serviços --direta -e reeularm ente
contreterl es com o órgão ou entida-
de referida.

2.° A- Trova ede equipemento
rri-cãrleo será feita mediante rela-
ção ccunstenciada, ccnterdo ludi-
.careo de mercar espécie, potencia, ce.e
p eide de,. tino, caeseteristicas, ase
tecle de ennservação, relativamente a
Carh unidade, e indicaçáo do locel
em q u e ee enc en tra. para efeito de5nenecen p elo 'D.N ER: . 0 eonieh-
to enresentado, a eideo do D.N,F,B...ei -17- eá" netal net r atue-ler-o brãzo es-teie-e ne:4 o o valurne totel do seri-'o
e n e n orelerá ser inferior ao abaixo
relacionado:

2 trr teres de potência .(berreeede,
trae eól" CFi siiiaéribi ' a 100 H.P.,
equipados com lâmina.

2 tratores .de .potericia . (barra de
treeloi igual ou superica a 100 11,1a.,
aetepridas com _eeerapees".-. 	 .- •

4 moto-scraners de capacidade rasa
Iguel ou s. upçzeimap. .9.3113.

3 escevedeiras equi padas com sho-
vel de 3/1 jardas .cirleicas... (alterneeivee-t ente 1 escavadeira de 3/4 jar-

• das , cabi eas e.2 -carregadeira.s- tipo) -• --
4 meennieelndoras de potência

(freio) •	mi -SuPertõr tt' l0 -FEr

MP_Prf.s.Porfs	 ..eneeine .210.
2 pares de rôlos compressores tipo

*pé de carneiro'. •
2 rôlcs -corrinreSsores- abbre
2 rôlos comp- eeW.""122 "tandem" liso

4 ° 5 a 8 ton

1 rôlo compressor de três rodas, li-
'cs de 8 a 12 ton.

1 conjunto pulvi-misturador de so-
les.

2 caminhões tanque disfribuldores
de água.

1 instalação de britagem com capa-
cidade real mínima de 10 m3/h.

1 espalhador de agregados.
2 distribuidores de betume equipado

com bomba, termômetro, barra de
distribuição e tacômetro.

1 laboratório de campo para solos.
1 instalação para armazenamento

de material betuminoso com aqueci-
mento a vapor e caldeira provida de
maçarico e bomba de circulação.

Capacidade mínima para cimento
asfáltico	 80 ton.	 •

capacidade' mínima de material pa-
ra imprimação — 60 ton.

8'. Para prova de capacidade finan-
ceira será exigido:

a' — apresentaefue de carta "de
tabelecimento bancário de capital
Igual ou superior a Cr$ 100.000,000,00
(cem milhões de cruzeiros) era a qual
se declare que a firma, tem idoneidae
de financeira para execução de ser-
viços do valor da presente concor-
rência:

b — que a firma tenha Capital So-
cial registrado até 30-4-60, igual ou
superior a Cr$ 10.040.000,00 (dez mi-
lhões de cruzeiros).

III — Caução

9 A participação na concorrência
depeade de prévio depósito de cau-
ção, na Tesouraria `do D.N.E.R., no
valor de Cr$ 715.000,00 (setecentos e
quinze mil cruzeiros) em moeda cor-
rente do pais' ou em títulos da divi-
da públire federal, representados pe-
lo respectivo valor nominal.

§ — Conhecidos os "resultados
da coecorrencia e R 4;:nrdern _de cias-
eifi&eeão" dos licitantes, de acôrdo com
o critério julgador dêste as
caucões • s erão devolvidas' Mediante /te
neerimente dos interessados, exceeão
feita aos três primeiros colocados em
-cada 4 ,7r2It1,- os- quais asó ntelerão- Õb
ter devoluelia de suas respectivas cau-
cões denois de homnlogada a comer-
rência velo .. Conselho- Executieo • -do
D.N.E:R.	 ,"	 ,

2.0 — A rauce° correspondente à
-9'ma- ecl ers da verreedóra"fieleá" ene
•nr cie), do D- NE-R, para- assinatura- •
eerantia e fins de contrato.

10. o vencedor e't concorrência re-
forcará . -ceução denositada na coo-
foetnitee de do art. 9, com outra de
val or -necessário- • a 'completar,--"com
aquela etim aor cento do. valor ate-
brido à adiudicace o. para efeito da
arinetura de Contrato de Emp eeita-
da, em mneda corrente do pais ou
erre teteles. da divide .Pdblica. federal,
rent's.eeentados pelo respectivo valor
neminal.

Ia A caução Inicial será : re-
fore ada, durente o cernnrimento do
ccntrato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada Avaliação ou saldo
devedor da Medicam:- de Imperteileil -
neeessária a completar, com os refor-
coe. anteriormente. procedidos,. 5- ree
(cinco por centoi do valor dos ser-

_VirDS.até .entao-executado.se .-• • -
§ 2.e — A caução inicial e os res-

mentivose reforcos serão' levantatles e dee
pois de concluídos os serviços e re-
cebida- a -obra- p elo-MN	 -Em-- oa-
so de rescisão do Contrato e interrup-
ção dos serviços não serão devolvidos
a -caução inicial -e -os seus- reforços. -a-
menos eee a rescisão e a paralização
dos servires decorra de .aceordo ema
o D.N.E.R. ou de falência da firma.

2

3

4

5

6

7

8

9

10

12, Os serviços a executar com-
preendem:

I — Terraplenagem mecânica des-
tinada a dar aos sreetrechos previstos
no presente Edital condições técni-
cas de estrada de 1e classe, através
de melhoramentos que abragenm entre
outros: alargamentos, retificações, va-
riantes, drenagem e obras de arte
corrente,

— Pavimentação: regularização
e refôrço do subleito, sub-base e base
estabilizada, revestimento tipo trata-
mento superficial betuminoso duplo,
acostamentos e drenagem. Entretan-
to se as condições locais e os mate-
riais disponíveis assim o exigirem
poderá ser adotado qualquer outro
tipo de pavimento previsto na Tabela
de preços. aprovada pelo Conselho
Executivo em . 7-3 .60..sem . qualquer.
modificação nos preços e Condições
de proposta vencedora.

-Crbso-vaçfror O -material' betumino-
so será fornecido, a granel, pelo
DNER no canteiro de serviço.
.:13. aseãe será. adjudicado' a unia
mesma firma mais de uni trecho en-
(se aqueles a serem cbjeto de con-
'meneies' neblina para - 'Serviços de
melhoramentos -e pavimentação . entre
Km 160 e Km 1.409 da BR-4,,

14, O contratante executará os ser-
viços previstos neste. Edital ele forma
a evitar interrupções de tráfego na
'rodovia: picará- ae -cargo- do-' contra-
tante et conservação dos subtrechcs
à medida que lhe forem entregues as
notas de serviço correspondentes.

15. Os serviços serão executados
• acôrdo- tome as normas- décniese e
especificações vigentes no D. N. E. R.,
as condições dêste Editai e a propos-
ta apresentada.	 •• • •	 e .

16. A_ proponente apresentará eproe
'grame detalhado de produção' men-
sal média dos trabalhos, de modo a
,ressegurar _o_ andainento..proporcional
ao prazo previsto para a Conclusão.
.17.- .. A proponente se obrigará—a

aplicar na obra o equipamento rela-
-danado--no ..e• -2°, -do • art 7, .-Capitulo
II, à. medida que for sendo julgado
necessario—pelo..DeN.E..R;, mais --o
que necessário seja para perfeita exe-
c.inãçe

V — Prazos
18..... O . prazo para -assinatura -da

contrato será de 10 (dez) dias con-
secutivos após a. convocação. para
esse fim expedida pela Procuradoria

Judicial do D.N.E.R., sob pena de
perda da caução inicial.

19. o prazo para Inicio dos tra-
balhos fica fixado em 20 (vinte ) dias
contados da data da. expedição da
1 1., ordem de serviço, a qual deverá.
ser expedida dentro de 20 (Vinte),
dias seguintes e, assinatura do cone
trato,

20. 40 prazo para concaieáo total
dbs trabalhos fica fixado em 720 (se-
tecentos e vinte) dias consecutivos,
contados da data corresponaente ao
último dia do prazo para esse fine
estabelecido no artigo 19.

21. A prorrogação dos prazos ficam
rá a exclusivo critério do Diretor-Ge-
ral do D.N.E.R. e, sbmente, sere:
possível nos seguintes casos:

-a) falta de elementos -técnicos para
execução dos trabalhos quando o
fornecimento deles couber ao Depar-
tamento Nacional -de Estradas de Ro- -
elegem;

b) período excepcional de choras;
c) atraso • na desapropriação das

propriedades atingidas pelos traba-
lhos;.	 .	 .	 _

d) ordem escrita do D.N.E.R, -
para realizar ou restringir a execuçao
dos trabalhos no interesse da adra-
rustração.

VI — P cyalnentos
22'. Os peganientes cortespeilde.

rão:
a) a eledicões Provisórias cumu-

lativas) ou Medição Final dos servi-
ços, procedidas-----de eacarche com as •
Instruções para os Serviços de Me-
dições de.Obres. Rodoviárias a cargo
do De Ne E. R,

b) avaliações periódicas dos. ser. .
viços executados não sendo permiti-
do mais de duas Avaliações antes de
-ser, :procedida-- uma --medição; • e	 ••• • -

23. os pagamentos serão efetuados
em. -Letras -tio -Tesouro -Nacional • com •
cencimento a 369 dias, obedecendo ao
sege:Siete Trarcelaneento: . "- '	 • '

_valor .das. avae
hações ou medições terá pagamento
iemloentlie;to, earie Letras do Tesouro Ne-

li — 35% do valer dez
avaliações ou mealte.ões será pago, .em
Letra do Tesouro Nacional, 360 dias
após a liquidação de que trata o item
anterior;

39 — A Juizo da Comissão, po-
.derá ser permitida a regietar 'tampe° de
falhas referentes à documentação no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, ficando automaticamente trans-
feriria, a abertura de tõdas as propos-
tas apresentadas.

II — Provas de Capacidade

6. A participação na concorrência
depende de provas de capacidade
lecnica e financeira.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigida:	 • -	 •

a.1 — que a firma .ou o engenhei-
responsável .atenda, simultineamena
te, as condições referidas em a.1
(a.1.1	 e a.1.2)	 e a.2 (a.a.1 e

seguintes'
a.1 — que a firma ou oengenhel-

ro responsável -tenha • executado ser-
'. viços de terraplenagem ou obras ro-

doviárias ou ferroviárias, importan-
do:

a-.1:1-	itiovimeeitaçãó de vo-
lume igual ou superior a 1.000.000

-•

N 9 de orlem g
,)	 Sub-trechos Extensão — Xá"'

,

22,0

22,0

24,0

24,0

22,0

22,0

22,0

22,0

22,0

20,0

.	 -
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— o D.N.E.R. emitira, junta.
mente com o pagamento referente It
parcela de 05%, um certificado cor-
respondente ao valor dos serviço re-
lativos à parcela de 35%, explicando
que sua liquidação se efetuará de

Mi:aro

ordem

1

1
1
1

1
2
	

1

3

.4	 II
e
li

8

10

correndo as capengas dos recursos
provenientes do Credito Especial de
que trata a Lei n9 3.753, de 14 de
abril de 1980, Decreto n9 48.179, de
10 de maio de 1960.

• 1 — Demonstrada, tempestiva-
mente; a insuficiéncia do valor apro-
ximado atribuido aos serviços obje-
to do presente Edital, para .a conclu-
são do subtrecho estabelecido no ar-
tigo 11, capitulo IV, ficara assegu-
rado ao concorrente vencedor, se lhe
convier e a critério do D.N.E.R.,
mediante Aditamento ao Contrato de
ItImpreitada original, o prossegui-
mento dos serviços até a conclusão do
subtrecho referido condicionado à dis-
ponibilidade de recursos financeiras
próprios.

2° — No aditamento serão manta.
das as condições ' do contrato de em-
preitada original estabelecendo-se o
prazo suplementar requerido à base
de trinta (30) dias para cada Cr$
20.000.000,00 (vinte milhões de cru-
zeiros) eu fração ao atributo finan-
ceiro suplementar que venha a ser
definido.

• 3° — 0, prazo suple.meratar será
considerado como prorrogação de vi-
gência estabelecida ao instrumento
de adjudicação original,

• VIII — Contrato.,
25. A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D.N.E.R., ob-
servando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da
respectiva minuta, à disposição dos
Interessados, na Procuradoria Judi-
cial do D.N.E.R.

Parágrafo único — o sélo propor-
cional devido no contrato será pago
pelo contratante de *cardo com o pa-
tágrafo 39, do artigo 29, combinado
com o art. 40 e seus parágrafos, do
Decreto n° 32.392, de 9 de março de
1953.

IX — Multas
20. o contrato estabelecerá mul-

tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do D.N.E.R., nos seguintes
casos:

I — por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços.
50.000,00 (Cinquenta •inil cruzeiros).

acúrdo com o eetipUladO no Item an-
terior.

VII — Valor e dotação
24. O valor aproximado atribuido

aos serviços objeto do presente Edi-
tal para cada tateia° é de:

I	 Valor

cia$

143.000.000,00

143.003.000,00

120.000.000,00

120.000.000,00
120.003.000,00

120.000.000,00
120.000.000,00

120.000.000,00
120.000.000,00

ioo:000.oph,00 •

27. o contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão. independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a Indeni-
zação de qualquer espécie, quando o
contratante;

a) não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado; •

O) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;	 •

d) falir ou falecer (esta
aplicável a firma individual) aa

O transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor - Geral do
D .N . E .R.

28. Estabelecerá, também o con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo ateado, atendida a conveniên-
cia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros,

Parágrafo único — rescisão por
Mútuo acordo dará ,ao contratante
direit oa receber do D.N.E.R.

a) o valor doe serviços executados,
calculados em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas ,as parcelas corresponden-

tes à Utilização dessas Instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados,

XI — Processo e julgamento da
concorrência

20. A Comissão de Concorrências
-de Serviços e Obras competirá:

a) verificar -se aa propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos termos déate Edi-
tal;

c) verificar a selagem da proposta
e da documentação; .

d) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências ciaste Edi-
tal, no todo ou em parte e as que
se fizerem acompanhar de documen-
tação deficiente nu incompata;

o rubricar as propoetaa aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;	 •

h lavrar ata circunstnaetada da
=carranca% 15-1e., assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indican-
do a proposta mais vantajosa.

39,. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, calcular-se-ão para cada firma,
em cada trecho os índices obtidos
pelas seguintes somas algébricas;
0,35 kl + 0,85 k, — para o 1.9 trecho
0,35 kl + 0,85 k, — para o V trecho
0,30 kl + 0,70 la — para o V trecho
0,30 lei + 0.70 ki — para o 49 trecho
0,25 kl + 0,75 k. — para o 50 trecho
0,25 kl + 0,75 ii — para o e* trecho
0,23 ki + 0,75 lei — para o 70 trecho
0,25 kl a- 0,75 b — para o 80 trecho
0,25 kl + 0,75 k— para o 90 trecho
0,25 xl 4- 0,75 k, — para o 10i trecho
onde kl e ki serão respectivamente
os acréscimos ou reduções propostos
para os itens 3-C-I e 3-C-II. A or-
dem .acima indicada é a mesma
constante do quadro apresentado no
artigo 11.

Em cada trecho a classificação dos
concorrentes far-se-à de acôrdo com
os índices calculados, conforme indi-
eados no artigo 30,

32. Se duas ou mais firmas obti-
verem o mesmo índice em determi-
nado trecho, a classificação neste
trecho far-se-á segundo a capacidade
técnica apresentada em atendimento
ao artigo 7, alinea a, subaltnea a.2.1.

1 1.9 — No caso de novo empate
a classificação será efetuada segundo
os atestados de capacidade financeira.

• 2 — No caso de terceiro empate,
decidirá o sorteio em local e hora
prèviamente fixados.

33. Será considerada mais vanta-
josa para a execução dos serviços de
'cada um dos trechos, a proposta que
apresentar o menor índice e a me-
lhor classificação em cada trecho,

34. No caso de uma mesma firma
apresentar em dois ou mafs trechas
o menor índice e a melhor claseifi-
caaão, o trecho a considerar 'como
objeto de adjucacaão sara fun¡ao da
ordem de prioridade apresentada na
proposta da firma, sendo a enesma
excluída da classificação dos demais
trechos.

33, para os trechos remanescentes,
as firmas terão aceno às colocações
imediatamente supariore.s, mediante o
mesmo critério fixado no item 33
prosseguindo-se então o julgamento
pelo mesmo sistema ata a adjudica-
ção de todos os trechos,

XII — Disposições Gerais
3e. Ao Conselho Executivo do

D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a a-alam...anela, per c^.:1•7,t-
niência administrativa, sem que aos

concorrentes caiba indenização
qualquer espécie.

* Parágrafo único — Em case de;
anulação, os concorrentes teria direi-
to de levantar a caução • receber a
documentação que acompanhar a res.
pectiva proposta, mediante prévio rem
querimento,	 •

37. Os interessados ficam cientes
de que ao D.N.E.R, se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atua/
projeto que possam acarretar redu-
ção ou acréscimo nos volumes doa
serviços, sem que caiba aos concor-
rentes direito a qualquer reclamação
OU indenização.

38. O empreiteiro sela imsponsável
por qualquer reparação ou conser-
vação da obra durante 130 (cento e
oitenta) dias após a ~Matara do
têrmo de recebimento da oleia.

•39. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos termos dêste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da reparticão na Procurado-
ria Judicial do D.N.E.R. ou na Di-
visão de conservação e pavimentação
para os esclarecimentos necessários.

40. Para as, Ermas reaularmebte
registradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes do artigo
59, Capitulo 1, alineas b. d, 1, fica
substituida pelo cartão de registro.

Estado da Guanabara, 27 de maio
de 1960. — Ene Lauro Dinis Gon-
çalves, Presidente da C.C.S.O.

MINISTÉRIO DA EDU,
CAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Escola Nacional de Música

DIPLOMADOS' DE 1959
•

De ordem da Sra. Diretora, Profes-_
Mira Joanidia Sodré, faço pública, para-
conhecimento dos interessados, que,
na Secretaria desta Escola, se acham
abertas, pelo prazo de 80 dias, a partir
de 1-6-80 as inscrições para os con-
cursos aos prémios das clames de Pia-
no, Canto, Violino, Violoncelo, Contra-
baixo, órgão, Harpa, Flauta, °boa,

Snbtrecho

Km 820 — Km 842 	

Xm 842 — Km 864 	

Km 804 — Kra 888 	

KM 888 — Km 912 	

Km 1.279 — Km 1 301 	
•

Km 1.301 — Km 3.323 	

Em 1.323 — Km e .345 	

Kra 1,34.5 — Klu 1 367 	

Km 1.307 — Em 1 389_ 	

Km I 3139 — Kue 1.409 	

II — Quando os serviços alada ti-
verem o andamento previsto sendo
feita trimestralmente a Verificação
com exceção_do 19 trimestre; quan-
do não forem executadas perfeita-
mente de acilrdo com o projeto, as
normas técnicas e especificações vi-
gentes no*D.N.E.R.•, quando os tra-
balhos de fiscalização dos serviços
forem dificultados; quando a admi-
nistração fór inexatamente informa-
da pelo contratante; quando o con-
trato Vir transferido a terceiros, no
todo ou em parte, sem prévia autori-
zação do Diretor-Geral do D.N.E.R.
— Variáveis de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) a Cr$ 500.00,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros), , conforme a
gravidade da falta, 	 •

X — Rescisão

Clarineta, Fagote, Clarim,- Cornetim.
Trompa e Trombone. Só poderho ins-
crever-se os diplomados pelos Cursos
de Formação de Profcesares ou de
Aperfeiçoamento que tenham conclui-
do o curso em 1959 com o grau 9 ou
10 no exame final, sendo a idade li-
mite a seguinte:

•
Piano e instrumentos 'de Corda

25 anos.
Instrumentos de Sdpro e Canto

30 anos.
O candidato deverá requere. ins-

crição a Tareara, juntando ao respec-
tivo requerimento o diploma ou certi-
ficado de conclu.sro do cueso. A Ins-
crição será, gratuita.

Serão concedidos os seguintes Tra-
mites para as classes da instataueraua
e canto:

Prémio — Medalha de ouro.
29 Prémio — Medalha de pr.7,..én„
39 .Prêmio — Menção honrosa.
Para 'a classe de canto heaera es

manas premas, respeciivarierae, arra
vozes femininas e para- Vozes LaitS•
calinas.

Os conearsas tora° itac:o 10 dias
após a publicIção da resp-rtivn po",1
de confronto, sorteeda pe10
Deparisanental, na forma reguamena
ter.

As DeCIU3 &atendes, bem como asdatas e no:as para o inic.o cl, c::,-
ranoã. emalarão do edital a acr afi-xado na portaria da Escola..

aae



PETRÓLEO E DERIVAliOS -

Normas Obre estocagenn

e distribuição de petróleo e
derivado

DIVULGAÇÃO N. 815

Preço. Cr$ zo,00

TA VENDA

Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Sesviço de Reembólso Postal

•
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ar,n••• •
fas . concursos obedecera( ao seauln-

te programa:

a) exacueão de unia peça de con-
fronto;	 • • •

ersoução de um prelúdio e fuga
de LaLa Sofreado deniee tres apre-
sei ',,ados pela aandidaio;

-	 cieccu;ão de uma peça de autor
nacional;

d , execução de urna peça de livre
escolin do candidato.

Instrumento de corda e Sõpro e
Cen tO:

o execução de urna peça de con-
frca..o;

b) execução de urna peca de livre
• escelha; •

c) execução Oe urna peça de autor
•ane:anal.

Observação: Para canto, a peca de
au'ar nacional devera ser Cal Veilla-
CUIC).

°rodo:

a) execução de uma peça de con-
fronto;	 •

execuaão de uma peça de livre
esc lha do aiá ncti d a ;

c) execução de uma peça de Bach,
scad ee da reao carlidato entre duas peio
/Irestrio aprese-tedos;

d) execução da uma peça de autor
nacional.

A Colll!SSão Jrigadora será consti-
t- da de quatro professarea (estranhos
ou professüres da Escola que. não te-
nham alunos inscritos), &eitos pelo
Conserta. Departamentai e Presidirá
à Comisso Julgadora a Diretoria, ou
protesser pela mesma designado, que
terá voto de desempate.

RI', de Janeiro, 17 de maio de MO.
- Miecfo Tolentho da Costa. Secre-
tário.

a Oficio n9 97.

Escoa Nacional de Educação
Física e Desportos

Faço público, para os devidos fins
que, a Comissão julgadora do con-
curso para Livre-docente da Cadeira
de História e Organização da Educa.
çáo Fisica e dos Desportos da Esco-
la Nacional de Educação Física e Des-
portos, designada em sessão da con-
gregação realizada no dia 21 te gu la -
bro de 1959, ficou assim constirmida:

Profs.: José de Faria Góes Sobri-
nho - João Lyra Filho. - Gai.
Jair Jordão Barros. - Inerjl Penna
Marinho, - Carlos Sanchez de Quei-
roz.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 13a0.
Waldemfro 11: •eno., Diretor

Oficio 98.

Univer&hd3 do Rk Granue
ar
	 do Sul

Faculdade de Direito de Pelotas

Concurso para o provimento efetivo do
Cargo de profassor catei Trático da 29
Cadeira dz Direito Penal,
O professor Bruno de Mendonça

Lima, Diretõr da Faculdade de Di-
reito de Pelotas, da Universidade do
Rio Grande do Sul, cumprindo deli-
beração do Conselho Técnico Admi-
nistrativo, faz público que se acham
abertas as siiscrições do concurso para
o provimento efetivo da cadeira (29)
de Direito Penal, vaga pelo faleci-
mento do titular.

(a prazo para as inscrições encer-
rar-se-á a 14 de novembro de 1950, às
17 horas.

Poderão inscrever-se os docentes li-
yres, os professores de outras escolas'
e faculdades oficiaià ou reconhecidasi
e P33,S0aS de 7LUtóril) sai)er, a fure° da
respectiva Coúpiegaçao (art. 7G do!
Istatuta da Universidade Decrio.a
•0.994, de 17 de junho de 1952).
o requerimento de inscrição deverá

ser acompanhado dos . seguintes do-
cumentos;

ai prova de ser brasileiro nato ou
na curalizade ;

lo prova de sanidade fisica e men-
,a1;

c) prova de idoneidade moral;
d) prova de que é eleitora;
e) prova de estar quite Corri as

obriga does relativas ao serviço inib-
iu ou dêle isento;
j) diploma de àacharel ou douto,

em direito, devidamente registoarlo iii
Ministério da Educação e Cultuai;

g) titulo de docente livre ou de pro-
tessor em outra escola se talo se cr.a
tar de pessoa de notório saJer, a
juízo da Congregação.

O concurso constará de prova escrita
defesa de tese e prova didática, a.ém
do concurso de títulos. .

A tese constará de unia disserta-
ilo sobre assunto de livre escolha -do
candidato, mas pertinente a Direita?
Penal.

Ate o momento do encerramento da
Inscrição, deverá o candidato apresen
lar à Secretaria 100 icem) exempta-
res da tese, impressos ou mimeogia-
fades, sob pena de ser excluído do
concurso.
• 0 . concurso de titulos constará da
apreciação' elbs • seguintes elementos
comprobatários do mérito do can-
didato:

a) diplomas-e quaisquer outras dig-
nidades universitárias e acadêmicas;

b) documentação relativa à ativi-
dade didática exercida;

c) exemplai•es impressos de traba-
ihos cientificas, de obras sóbre Di-
dato ,ou de estudos e pareeeres, es-
wcialmente daqueles que assinalem
contribuição original ou revelem cota-
et-os doutrinários pessoais da real

veiar;
d) realização prática de natureza

'alaolca ou pi•ofisisonal particular-
mente de interêsse coletivo.

O simples desempenho de função
naiblica, a apresentaaão de trabalhos,
tinia autoria tato possa ser autentz-
ndl, e a exibiaão de atestados gra-
roasas ,não constituem títulos idóneos

O requerimento de Inscrição e do-
e-ir-dentas que o instruírem estão iseri-
t s de selas.

Na Secretaria da FaCuldade serão
rivecidas ares interessados, pessoal-

n.ente ou por via postal, as informa-
es queque forem solicitadas.
Pelotas, 25 de setembro de 1959. -

Bruno de Mendonça Lima - Diretor

2, ANO - PROGRAM DE DIREI-
TO PENAL

1. Direito penal. Conceito, posição
no quadro geral do direito, e re-
lacao CCM as ciências conexas.

2. Fundamento do dii eito de pu-
nir, As diversas teorias e esco-
las

2. Histórico do direito penal brasi-
leiro.

d. Lei penal. Conceito e elementos
constitutivos.

5. A" lei penal no tempo. Anteriori-
dade e retrcatividaie.

6. A lei penal no espaço. Extrator-
ritorialidade.

7. A lei penal em relação às pes-
soas.

1.

3. Extradição.

9. Eficácia de sentença estrangeira.
10. Interpretação da lei penal.
11. O crime. Noção geia& Seus ele-

mentos principais.
12. O dolo. Divisão.
13. Culpa. Preteritencionalidade.Catt-

salidade.
14. Tentativa de crime..
15. Desistência volunatria e arrepen-

dimento.

16. Exclusão de criminalidade.
17. Estado de necessidade e legítima

defesa.
18. Ccnsentimento do ofendido,
19. Responsabilidad . Imputabilidade.
20. Emaçai) e paia o. Embriaguez.
21. Co-autoria. Cumplicidade.
22. Circunstancies incomunt ..

caveis. Imputabilidade na ca-au-
toria.

23. Penais principais e acessórias.
24. Regras comuns às penas privatt.

vos da liberdade.
25. Regulamentos das prisões
26. Pena de multa. Conversão.
27. Aplicação das penas. •
28. Circunstâncias agravantes,
29. ReincidÊncia genérica e especl-

fica.

30. Circunstâncias atenuantes.
31. Concurso de circunstâncias sana

vantes e atenuantes.
32. Concurso de crimes.
33. Crime continuado.
34. Concurso de crime de contraven-

ção.
35.. Suspensão condicional da pena.
3G. Revo gação e prorrogação da sua.

pensão.
37. Livramento condicional. Requisi-

tos.
38. Condições para a concessão do li-

vramento condicional.

39. Revogação do livramento,
40. Efeitos da revogação. Cornuda'

mento das condições.
41. Penas acessórias.
42. Interdição.
43. Efeitos da condenação.
44. Medidas de seaurança. Condiçasa

de aplicabilidade.
45. PreSunção de periculasidade. 	 •
46. Aplicação definitiva ou provisõ•

ria das medidas de segurança.
47. ReVogação de medida de segu-

rança.
13. Execução das medidas de segu-

rança.

49. Superveniência de doença men-
tal.

50. Divisão das medidas ' de segu-
rança.

51. Internação em manicômio judi-
ciário.

52. Internação eia caia de custódia e
tratamento.

53. Liberdade vigiada.
54. Ação pública e privada.
55. Ação penal no crime complexa

56. Perdão do ofendido
57. Extinção da punibilidade,
58. Prescrição. -
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b) Paletó gola de lapela para gra-
vata, com quatro bolsos e botões dou-
rados na frente, nos bolsos e nas
mangas.	 •

Os uniformes acima mencionados
serão adquiridos à medida das neces-
sidades do Instituto e seus preços de-
verão ser mantidos até perfazer o ta 	 4
tal 'estabelecido no presente edital.

E' obrigatória a apresentação da,
amostras, sob pena de não ser consi-
derada a proposta que vier delas de-
sacompanhada.

Sekt a.Lfettrà"‘ á	 34 .1

Causas Impeditiv8.1 •IlitengPti-
vaa da prescriçãd

60. Reabilitação. .01 A

39 ANO - PROGRAMA DE DIREITO
PENAL

Dos Crimeà Comuns

• 2; A parte especial nos códigos pe-
nais. Critérios de classificação dos
crimes, sua divisão e agrupa-
mento.
Dos crimes contra a pessoa: Ho-
micídio simples, qualificado e cul-
poso. Induzimento, instigação ou
auxílio ao suicídio. (Cód. Penal,
arte. 121, 122).	 I,

3. Infanticídio (art. 123)...1
4. Abôrto. Forma qualificada. Alak-

to necessário. Abôrto no caso de
gravidez resultante de estupro ar-
tigos 124 a 128).

5. Lesão corporal. Diversos graus R
variedades de penas. Lesão seguida
de morte. Lesão corporal culposa
(art.. 129) .

6: Da periclitacâo da vida e da saú-
de. Perigo de contágio venéreo ou
de doença grave. Exposição da

• vida ou saúde de outrem a perigo
direto e iminente (arte. 130 a 132).

1. Abandono de incapaz. Exposição
ou abandono de recém-nascido.
Da omissão de socOrro. Maus tra-
tos. Da rixa (arts. 133 a 137).

8. Dos crimes contra a honra: calú-
nia e difamação. Exceçãc) de ver-
dade (arte. 138 a 139).

9. Injúria. Da exclusão do crime de
Injúria ou difamação. Da retra-
tação (art,s. 140 a 145).

10. Dos crimes contra a liberdade pes-
soal: Constrangimento Ilegal. Se-
qüestro, cárcere privado, redução
à condição análoga à de escravo
(arte. 146 a 149).	 •

11. dos crimes contra a inviolabllida.-.
de do domicilio: violação de do-
micílio e suas espécies (art. 150).

oz. Dos crimes contra a inviolabilidade
da correspondência; sonegação ou
destruição de correspondência; vio-
lação de correspondência; violação
de comunicação telegráfica, radio-
telegráfica ou telefônica. Corres-
pondência comercial (arts. 151
a 152).

23. Dos crimes contra a inviolabilidade
dos segredos: divulgação de se-
gredo. Violação do segrêdo pro-
fissional (arts. 153 a 154).

14. Dos crimes contra o património:
do furto. Furto qualificado. Furto
de coisa comum (arts. 155 a 156).

15. Do roubo e da extorsão. Extorsão
Indireta (arta. 157 a 160).	 -

H. Da usurpação (arte. 161 a 162).
17. Do dano. Dano qualificado. In-

trodução ou abandono.dea animais
em propriedade alheia. Dano em
coisa de valor artistica, arqueoló-
gico ou histórico (arte. 163 a 167) .

18. Da apropriação indébita. Apro-
priação de coisa havida por êrro,
caso fortuito ou força de natu-
reza. Apropriação de tesouro ou
de coisa achada (arte. 168 a 170).

19. Do estelioriato e outras fraudes
(arte.. 171 a 179).

21). Da receptação. Receptação cul-
posa. Isenção de pena a gut= Co-
meta crimes contra o patrimônio
(arte. 180 a 181).

21. Dos crimes contra a propriedade
intelectual: .violaceo de direito au-
toral: ururnacão de nome ou weu-
dônimo alheio (arte. 184 a 186).

22. Dos CriMes Contra o privilégio de
Invenção: violação do privilégio;
falsa atribuição do privilégio; usur-
pação ou vindela exploração de
modelo ou desenho privilegiado;
Salsa declaração de depósito em
ni19o1r. lo ou desenho (arts. 187 a

•
23. Dos crimes contra as marcas de

indústria e comércio: iolação. do
direito de marca; uso indevido de
armas, brasões e distintivos públi-
cos, marca com falsa indicacão de
procedência (arte. 192 a 155).

24. Dos crimes de * concorrência des-
leal; concorrência e propaganda
desleal; desvio de clientela, outras
modalidades do crime a(art. 19e).

• -25. Dos crimes contra a organização
do trabalho; atentados coatra a
liberdade do trabalho 'e ti& asso-
ciação; paralização de trabalho;
Invasão de estabelecimento. Sabo-
tagem. (arts. 197 a 232).

26. Frustração de direito assegtiraclo
por lei trabalhista ou de lei seibie
a nacionalização do trabalho.
Exercício de atividade cem infra-
ção de decisão administrativa.
Aliciamento para o fim de emi-
gração ou de um local para outro
no território nacional (arte. 203
a 207).	 •

27. Dos crimes contra o sentimento
religioso e contra o respei to as
mortos, ultraje a culto; impedi-

, mento ou perturbação de cerimó-
nia funerária. Violação de vota-
tura. Vilipêndio a cadáver (arte.
208 a 212).

28. Dos crimes contra os eostumes:
Do estupro e do atentada ao pu-
dor mediante violação ou fraude.
Posse sexual mediante fraude
•(arts. 213 a 216).

29. Da Sedução ou da corrupção de
menores (arts. 217 a 213:,.

30. Do rapto. Formas qualilficada,s
dos crimes centra os costumes. A
presunção de violência (aats. 219
a 226).

31. Do lenocinio . e do tráfico de Mu-
lheres. Favoreeimento promti-
tinção. Ruflanizino (a.::ts. 227 a
333).

32. Do ultraje público ao pudor. Ato
obsceno. E7crito ou objeto obsce-
no (arte. 233 a 234).

35. Dos crimes de perigo comum. In-
gamia. Induzimento a 'erro essen-
cial. Simulação de casamento.
Adultério (arte. 235 a 240).

34. Dos crimes contra o estado de ft-
-Ilação. Registro inexistente. een to
suposto. Sonegação de estado de
filiação. Dos crimes contra a as-
sistência familiar e contra o 'pá-
trio poder, tutela ou curatela (ar-
tigoa 241 a 249). 	 •

35. Drs,e- rimes deperigo 'comum. In-
cêndio. Exnlosão. Uso de gás nó-.
xi co ou asfixiante.. Fabrica de ex-
plosivos, Seu fornecimento, aqui-
sição, posse ou transporte dos
mesmos (ares. 250 a 253.

36. Inundação. Desabamento ou das-
niofonamento. Subtração, oculta-
ção ou inutilizarão de Matava] de
salvamento. Forma qualificada
doa crimes de :g e0mran Di-

fusão de doença de ,oraaa aos animais
e às plantas (arts 254 a 259)

37. Dos crimes cotara a aegu"atim, des
meios de comunicaçãa e transpor-
te e outros rerviças públiaos 'ar-
tigos 260 a 266);

38. Das crimes contra a saúde Pelan-
ca. Epidemia. Envenenamento e
corrupção cie •água potável. Adul-
teração ou falsificação - de subs-
tância alimentícia - ou me airinal
outras fraudes. Medicamento em
desacerdo com 'receita mialica sai'-
tio s287 a 230): •

39. Comércio clandestino ou facilita-
ção de uso de entorpecentes. Exer-
cício ilegal da medicina, arte den-
tária ou farmacêutica. Charlata-
nismo. Curandeirismo (arte. 281
a 285).

40. Dos crimes contra a paz pública
(arte. 2E6 a 288).

41. Da moeda falsa (arte. 289 a 292).
42. Da falsidade • detítulos e outros

• papéis públicos (arte. 293 a 295).
42. Da falaidade de títulos e outros

296 a 305).
44. De outras falsidades. Contraste

de Metal precioso. Falsa identi-
dade. Fraude de lei sôtrre estran-
geiros. Falsidade em prejuízo de

-nacionalidade de sociedade (arti-
aos 306 a 311).

45. Dos crimes contra a Administra-
cão Pública. Peculato. Exceaso de
exação. Corrupção passiva (arte.
312 a 317).

46. Facilitação de contrabando ou
• dei-caminho. Prevaricação. Advo-

cacia administrativa. Violência
aroitrária. Abandono de Pinção e
outros crimes do funcionário pú-
blico (arte. 318 a 327).

47. Dos crimes praticados por parti-
cular contra a administração em
geral (arts. 328 a 337).

48. Dos crimes contra a administra-
ção da justiça. Reingresso de es-
trangeiro. Denunciação caluniosa.
Falso testemt nho ou falsa pedala.
Coação no curso do processo :ar-
tigos 338 a 344).

49. Exercício arbitrário das próprias
razees. Fraude processual. Favo-
reciniento pessoal e real. Abuso
de poder. Fuga de preaso Evasão
média de violência. Motins de

a presos (arte. 345 a 354).
50. Patrocínio infiel ou simultânao.

• Sonegação de papel ou objeto de
valor probatório. Expiaração de

• prestígio Violência ou frwide em
arremataiato judiciai Dasemei l i an-
cia à decisão judicial (atas. 355 a
361).	 •
"Ofielo - 06132.

(Dias 2-1 - 2-3 - 2-4 - 1-3-6-GO)

.MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO .

INnTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DCS BAN-
CÁRIOS	 •

As propostas . deverão Ser entregue,'
em duas 'vias assinadas e em emalo-
pes fechados, mencionado-se os pre-
ços unitário e global.

Não serão aceitas propostas con-
tendo rasuras ou emendas, ama ai.

respectivas ressalvas a tinta vêemelha
e assinadas. ,

Reserva-se o Instituto o direito d.e
aumentar ou reduzir o total da cos.-
pra, bem como anular a concorrên-
cia a seu critério exclusivo e" ainda
exigir uma caução equivalente att
10% (dez por cento) do valor da en-
comenda.

Ficam dispensados de aprosentação
de documentos de idoneidade, a
proponentes que comprovarem sua
inscrição no D.F.C. ou que já esti-
verem inscritos no Serviço do Mate-
rial dês'ae Instituto.

Em 17 de maio de 1960. - Jou!
Gota e s Serpa, Diretor.

(N.9 22.009 - Dias 3, 9 e 5-13'a0c.,
- 19-5-60 - Cr$ 765,00).	 • ••

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS EMPRE-

GADOS EM TRANSPORTES .
E CARGAS •

EDITAL DE CONCORREInatA
PUBLICA PARA PORNECUIENTC

DE ELEMENTOS

1 - As 10 horas do dia 11 de junho
do corrente ano, no Escritório da obra
na Rua Voluntários da Pátria n9 98,
serão recebidas propostas tara o for-
neciraento de elementos prefabrlca-
dos de concreto armado de alta resis-
tência destinada a estacas de reação,
cravadas com macacos hidráulicos.

2 - A firma concorrente deverá se
Inscrever no prazo Minlmo de 48 ho-
ra a antes da concor aencia, a fim de
receber os projetos e especificar tias;
a firma não inscrita, préviámente.
dentro do prazo acima especificado não
poderá apresentar suas propostas.

3 - Os elementos deverão ter os
diâmetros de 25 cm e 30 cm e obede-
cerão rigorosamente em (1:m ansões e
armadu.as ao projeto e de acardo com
as especificações e plantas que serão
fornecidas aos concorrentes pelo Ins-
tituto.
• 4 - Os proponentes deverão anra-
sentar suas prapostas àv:1-
lopes fechar:os que conterão respecei-
vamente:	 •

"Documentação" e "Propostit"

5 - No envelope da docuracntaçao
levara ter:
•a) con•rato social, provando que a

(nne se acha constituicia legaimi ate;
h) recibo de quitmeo dos imoíst

federais e municipais, imuêst de' ren-
da, indastnas e pacfassaes, licança de
localização; -

c) guia de depósito feita no Banco
do Sn- sil S.A. na conta eia ora, com
aula fornecida pela Comissen Cana-
trutora da Obra, no valor de Cr$ ..
E0.0ea,00 teime:alta mfl cauz::ec,a) e
aur dererá st- adre:e o dtla depai'.
paga na Meritórm ria obra, a tiza.
ela confirmar a insaáção;

DIARIÓ OFICIArT;:(54R6
	

-Parte

2.

Sarviço do Material.	 ,
CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA
FORNECIMENTO DE UNIFORMES

• PMAT. 514-60

De ordem do Sr. Presidente, torno
público que no -dia 20 de junho de.
190, às 16,00 horas no Seaviço do
Material deste Instituto, à Avenida
Nilo Peanha n.9 31, 12a andar, rea-
lizar-se-e, Conccrrancia ,Pública para •

franacitnentn dos s aguintes uni?orrhes:
Item 1 - Quatrocentos (400) uni-

formes da Brim, nos seguintes mcae-
los; a) Jaquetão com seis babei
prateados eni tamanho grande na
frente e batees panados em tama-
nho pequeno nau manaas; b) Prletó
gela da !apela pa ra aravrta riam r",-
trn bolsos e b ataes prateados nos
belsos e nas rnaneas.	 .
'Item 2 - Duzentos e vinte (220)

1

 Uniformes de •Caserna anil marinho.
nos seguintes morleene: a) Jaquetão
com reis botaas r301?-^"'^e elY1 I" ^ Ti" " nhO
,,,ard ra fren' a e bc1 47n"s dr.u^."ths
ena tamanho pequeno nas rnallaas;



1
Impresso DG-2I8 = Capa- de' Processo.

uerao Nacional, cór de palha, 2900Rse4Q,
14 qualidade, 34x48. Feleha dcbrada ao
centro no senti.de vertical, forcrundo , ca- j. 	-
pa.. Pacotes de 100 unidades 	 •	 ! 110.090	 Uma

•
2	 inibi:e:is& 'DG-235	 e"eequerimento de adiad- - •	 •

..

•• • • e temente em espeate. Papel apergaminha-
. do, branco, 24k530BBe1 e_qualida4e, 22x16.

Impressão nos 2 ledes. Bloco 50 fls.
,Pecoee e/10 blocos. Usar goma . comum. '-
Os blocos devem ter capa e sôbre capa em
qualquer , papel , e uma _tira , na_ lombada .,
para refôrço 	 	 -209.

-1

Impresso DG-32.5- = --BalanceteseLocelde .,Em-
penho de Material le via - Papel aper-

, garoinbsdo, branco, 18k500BB, 1 e quali-
'elade, 22x32,5: 2e ria	 Peter 2az:' vi
azul, 20GRSQM, 1 qualidade, 22x32.5e
3e via - Papel 2, via verde, 300RSMQ,
l a qual., 22x32,5. 4a via - Papel 2ss. .
vias, rosa, 30GRSMQ, l e qualidade. 22x32,5.
Bloco de 25 jogos de 4 vias ,cada um.
Perfuração lateral esquerda. Pacote dei
10 blocos Usar goma comum. Os blocos
devem ter capa e sô'ore capa em qualquer
prpel e uma tira na lombada para re-
ferço .	 . 	

Impresso DG-33'7 = Comunicação de ser-
viço. Pa pel apergazninhado, branco,
16k500BB. le qualidade. 22x16. Lrapressa,o
eia prato no verso e no anverso. Ft:alia
pautada com perfuração lateral esquerda.
Pacote de .10 blocos. Goma comum, Blocos
de 109 fls. Os blocas devem ter capa e só-
brecapa em qualquer papel e uma tira na

• lombada para refôrço. O peso do papel-
pede oscilar de 48 a 51 grs. por zn2 de-

• vendo ser previamente testado

4
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ESPECIFICAÇÕES
2 - O fornecimento objeto dá presente concorrência compreende:,

e

d) .recibo de quitaaão do Institere
de Anosen:aeloria e Penzeas dos :n-
deetriárlos, referente ao mées de COM-

: Abril de I)60;
et apelice ar segue° de seus empre-

gedes contra ecidentes do trai:Alio;
regietfe no C.R.E.A. da, 54 P.e-

gr a: -	 • -	 •	 -	 -
go Alvará deda Prefeltuee

de Cliede do Rio de -Janeiro:.
fi prova de . cemprimento da ie!

Çl.cs	 _
i) aventado firmado por Banco, com

• firma recenheelda, decierendo a ca-
	  •p aekiade -fana/emir a dal znia ;

f) a firme concorrente que por ven_
tuezi.-neelasala-eglecialtereda • eiu . tra-
he'l o e de funcleceo deve apresentar

• =tificado de obras para as quais já
- --fen nane*	 element os; • •	 •

•6 "-e Só serão abertar os envelopes
da "Proposta , ' no caro da firma cen-
carrente ter epreseatado rigorosamen-

- té	 sèildbsno i5.
- O envelope .5a.,eeeopeista deverá

o declaração de submissão às cone
-(lieôde	 ISteatente"	 "- ' •

b)• preço fixo e irreajustável de for-
necimento de cada elemento, por tieo
(25 em e 30 , emfr, devendo cada
um estar rigorosamente dentro das
especificações, que o pr000nente de-
clarará conhecer e obedecer;

c) ésse preço deve ser dado para o
elemento posto descarregado na obra
e devendo, portanto, o mesmo incluir
Impostos e transporte;

d) 'o preço deve levar também em
consideração as eventuais perdas du-
rante o transporte, porquanto, não
serão Pagos os elementos descarrega-
dos e que se revelem deleituosos ou
fissurados;

8 - Não seeão consideradas as pro-
postas que centenhiun cláusulas de
reajustamento ou sobretaxas que di-
reta ou Indiretamente Incidam sôbre
os preços unitários a que se refere o
item 5.
••• 0- --As :firrnae-propenentes.deveeteó
Indicar nas suas propostas o prazo de
entrega dos elementos sendo que o
pagamento só se fará sôbre unidades
entregues e itZift5S-lielii Pescelizeeãoe
Não serão aceitos prazos que ultra-
passem 99 (noventa) dias, devendo o
Inicio do fornecimento se dar 10 (dez)
dias após a autcrização do Instituto.

10 - A Comissão de Obras será fa-
cultado, senr num 'iene -possa- implicar
em-quaisquer-reivindicações ou • recla-
me-0es. rooeptânea Q11 , futura da fir-
ma vencedora, reduzir -o fornecimento
em relação às quantidades que se pre-
ver futs ^es'pecificaçii ea'."	 "	 •"

-
• contra. entrega dos materiais e 10
• apresentades e aprovadas será ,feito

--11-. - --O - .pagamento . .das. faturas

diante cheque nominal emitido pela
(dez) diaa após sua apresentaeão, me-

Comissão Construtora. com desconto
tátil Pfdiiiéntó

12 - O Instituto se reserva o dl-
; emito . deMãitdee	 ruo no-
a ihostragem dos éléniezetos forneci-

I 3 - A resistência à ruptera do con-
' reto deve ser no mínimo de 309

28 (Les.
I- Os elemeneos deveu apresentar

3 segual.es caeaCaeletlees:
1' a, Não terem falhas de concreta,
e. em. -

b) -Terem as faces dos topos rigeroa
remente paraaaes, e narraria às gera-
trizes.

C) T21'2,111 a3 geretrizes tedze para-
lelas e formando unia superfície ci-
lindrica com Seção • circula:e:

5 - Os totais previstos são;
- 253emin s e- 3 .750" gni dadés,
• 300 min- 490 unidades.,	 ,	 ..„	 .

6 - 'Deverão ser fornecidos preços
taribeas para eleenentcs de 0:3 m de
cor Izrimento cem os dois diâmetro",
vima e com, as mesmas, careceeris-
teces.

1 - No c:so dos elementos forne-
&dos pele. firma. arliudicatária sofre-
rem ruptura durarLe a cravação das
estacas, será suspenso o fornecimento
ai' flíhtósi?n'tr fleafldo"a'For-

necedorara resoor.sevel perante o Ins-
tituto pelos preinizos advindos _da má.
eualidade dos el.emenios fornecidos e
indere eando completamente o Insti-
auto drs nrejeizas scerecios e recebendo
a devolneão de todas os elementos já
entregues.

8 - O Instituto poderá adiar ou
anular a presente concorrência não
cabendo ao inte-essado qualquer re-
clamação ou Indenização.

Rio de J eneiro. 24 de inalo de 1960.
Diretor do D.I.R.

25-5-60- Cr$ 1.83e,00).
N. 21.834 - 2, 3 é 4-6-69. -

—

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÜES DOS'
- INDUSTRIARIOS .

Departamento de Serviços
•

.
Gerais

.	 .......:
Divisão de. Serviços Auxiliares
CONC ORRÊNCIA elet•JBLI.0 A .1: 3.1e,Ci•

Serva.•
O Serviço de Material da Divisão de

Serviços Auxiliares doe I. A. P: •dps
Industriários, sito na Avenida. Almi-
rante Barroso na 78 - 39 andar, leva
zio 'Conhecimento -de% line:essa-dos que
tioa dist 23 de junho de -1950,-
horas, receberá prepostas para o for-
necimento de Impressos eia gerar.

• INSCRIÇÃO.. ..„.
. .1. :-,.-.. Para ,seracekos à. Peita0o,
os Interessados deverão apresei-itar ene
sôbre-carta fechtida, independenteraen-
te da' que contiver a proposta.próprla-
mente dita, que -deverá, Lambem, vir
fechada e lacrada, os seguintes do-
Clitilent'ose -	 a• • e-

a) -quiteçeo com o Imp83to
(empregador e- empzacto),•:

b) relação da Lei dos 2/3 (certidão);
-	 "érc certi ao e qui aç o com	 te-
vidência Spcial até o exercício ante-

d) quitação - com -impostos federais,
estaduais, e e men icipals,- .e. -certidão ene:.
gativa do Impôsto de Renda;

•e) . contrato social ou ,deelaração de
firma; se fôr estrangeira, também
prova- de autorização-para ..funcionar
no pais;

„...f)anfunera.deJUscr)09 PCP4rtaa,
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio -ou repartição local equiva-
/ente;

g) Próvá troton fi-r tatItnx
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente 'Para 'Os titulares das-tire
mas individuais._

:
Item •

1.1 - A exibição do certificado de
inscrição expedido peio Departemento
feOral fie,.„Compr?s,.. na _forma do
Decreto-lei n9 6.204, 'isenta 'b ete=
!pando de apresentar a referida do-
cumentação.

1.2 --- Se o certificado do DPC não
fizer menção expressa de que foi apre-
sentaçla,a„pertideeo de quitação com a
Previdência ocia1, Ou qualquer dós
documentos -exigi-dós mio "presente edi-
tal, ficará • concorrente obrigado. a
apresentá-los juntamente com reze-
rido certificado.. .... e _	 . .	 . .

As firmas Inscritas no Insti-
leito p'arà Érésitiéerell(Lade Ilts(rlecretilS-‘
pensadas de-apresentar a . documenta-
ção supracitada: - Neste -caso, entre-
tanto, será ebrigetfiela a peeresentação,
Po ato de abertura' das plooestas, do
Cartão- deeeaseeleão, do,Institu,to,
vigor.

•

APRFeSÉNTAÇAP'ePAS:PROPOST,

9- —As- propostas, de, preferência
dactilografadas, devem ser apresenta-
das em envelope fechado, com o
número -da-conccrrrência; nome
rêço da firma concorrente menciona-
rloseper eora...Dexemeser.Q.dig10445: c.cigu
tôda clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos . ou. entrelinhes, -em...duas
vias, deeidamente datadas e assina-
dae.--•-a-- e-- ••.•	 rs,••• . .

3.1 - As propostas deverão consig-
nare	 e• a --	 •	 •-•,• n••••••

aj preço unitário; • •
prazo. de. entrega;

c) uma declaração de completa sub-
missão-a 'tôdas as cláusulas do pre-
sente' edital..

' .530	 BL.

22.000 113L,

-4 ---As propostas vijorerão riga
,

Prazo de 40 dias ,a contar da data de
enceramento da concorrência._
5 - A critério do Instituto, poderão

deixar de ser consideradas as propos-
tas que consignarem prazo de entrega
superior a 45 dias.

6 — Em caso de enpate no preço,
terá _preferência a, proposta de.menor
prazo. Be prevalecer o,empate, o Ins-
tituto fará nova licitação entre os con-
correntes -empatados; a -qual versará
sôbre o maior abatimento em relação
à oferta.-	 -	 -

t.xligue..zusill a..aprenutaçãa.ste
amostras e provas, ficando a firma
fornecedora Obrigatlaea entregai-o ma-
feriai rigorosamente de acôrdo com os
modelos e especificações, sob pena de
ser o neesmo rejeitado.

/3'
de não adjudicar encomeudas a torne-
.ce4or40 llue..so encontrem em atraso.
no cumprimento de Ordens' de Forno -,
Cimento.

9 - Os prazos de entrega estabele-
cidos são Improrrogáveis. A falta de
-cumprbrrentcrdas' meemos "sujeitará
forn Anedor às penalidades previstas.

••

Minuta de especificaç5es stibre os
eementos de concreto para estacas

1 - Os elementos deverão ter as dr-
mansões indicadas pelo projeto. 300

' narre -Ctifinirlülélitoe 1 •: 50 'In e-furo- ceie:
_a teai com diãrnetro de 60 -nm, 250-48

rani' 2-50 mui' .compriiiiétife- '1,50" zel e e
furo central com diâmetro de. 48 min.

As armaduras devem ser rigorosa-
_ 	 •. emente as, eleeepleteitete fornecidaseyele

Inetituto, plantas - ris. - à é;13. peta'
Jato do professor A. J. da Costa Nu-
nes.
2 - Traço. de concreto. O concretci

deve ter um traço de pelo .menos 400
Kg de cimento por metro cúbico e deve

, ser vibrado ou centrifugado, ,

.

ESPECIFICAceoa
	

' 1 Quant. •1 Unld.1

AD.ilfflICAÇA0
FORNEGIMENTO • e -e,

ela-- Para As- adjudicages soperio e ,
res a Cr$ 100.000,00 (cera mil cruzei-

Sees)....sereteeleigide_gareveittle POr.reeall9P-... •
dente a 5% (cinco por cento), no
mínimo, sôbre o 'valor da encomenda,

-que- poderá -ser . recolhida -em-moeda.,
corrente ou era títulos da Divida Pú-
blica Federal,- á cotação do dia do re-

colhimento.
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.1 11 — O Instituto se reserva o direito
de adjudicar a encomenda de acôrdo
com os resultados da concorrência.
'

PENALIDADES

12 — O fornecedor ficará sujeito à
multa de 10% (dez por cento) sôore
o valor total da encomenda ,por ina-
dimplemento de qualquer cláusula ou
condição do compromisso assumido,
ressalvado o disposto no itern se-
guinte.

13 — Ficará sujeito, ainda, o torne-
c •tior, à multa de 0,3% (três decimos
por cento) sôbre o valor do forneci-

mento em atraso, por dia que ultra-
passar o prazo de entrega estabelecido.

14 — As multas sereq calculadas na
base indicada, por dia de atraso sôbre
o valor do material entregue com
atraso ou não entregue, contado o
prazo a partir do dia fixado para o
atendimento da ordem do Instituto até
a data da entrega, no primeiro ca.w e
até a do cancelamento da Ordem de
Fornecimento, no segundo caso. limi-
tado o total da multa a um terço do
valor do fornecimento.

15 — Se o fornecedor recusar-se a
fornecer o material proposto, ou vier
a entrezá-In fora das especificações e

condições predeterminadas, o Insti-
tuto poderá, Independentemente de
qualquer aviso ou notificação optar
pela convocação do segundo colocado,
ou pela abertura de Coleta de Preços.
Em qualquer dos casos correrá por
conta do fornecedor faltoso a diferen-
ça entre o preço do material cotado e
aquêle por quanto o Instituto vier a
adquirir, sem prejuízo do previsto no
Item anterior.
AVISOS SOBRE A CONCORRÊNCIA

16 — Será afixado na Seção de
Compras um quadro discriminativo.
contendo os nomes dos concorrentes e
os DreCOS oferecidos, Dem como qual.

quer avLso que se refira à present4
concorrência. Na mesma Seção serão

.\

'Junho de 1960 2039

prestados quaisquer outros esclareci.
mentos que visem o perfeito entendi*
mento na presente concorrência.
ANULAÇA0 E TRANSFERÊNCIA DA

CONCORRÊNCIA
17 — A critério do Inst*tuto est*

concorrência poderá ser anulada (.1
transferido, sem que, por. êste motivo
tenham os concorrentes direito a qual.
quer reclamação Ou indenização.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1060.
— Amaury Lopes ria Silva, Respon.
dendo pelo Serviço de Material.

•

CONSTITUIÇÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS DC:),_ E3PASIL
FORMATO PEQUENÓ

Divuleacão n.° 559

Preço: 0$ 20.00

A VENDA,

Atende-se a pedidos

SeçZo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência	 Ministério. da Fazenda

pelo Serviço de ReembOlso Postal

	 4.4•Manh.n.Wee

‘Jlea NEW



IMPOSTO DE CONSUMO

ConsOlidação e regulamento aprova.

dcs pelo Decreto .n.° 45.422, de 12 de fe.•

Nereiro de 1959. — Circular n.° 24, de

de março de 1959. da Direto' ria de Rendas

Internas

DIVULGAÇÃO N.° 809

11••••n=111.

Preço: Cr$ 80,00

A VENDAI

Seçn -de Vidas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agência I: Ministérib -da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

•

2040 Sexta-feira ã
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PREÇO DO NÚMERO DE ll'JJE: CR$ 28

•


